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Propósitos do Boletim LCMA 
 
Este Boletim tem dois propósitos. O primeiro é a atualização dos 
profissionais que trabalham no escritório. O segundo é divulgar (a) 
julgamentos concretos, (b) orientações dos tribunais, (c) edições de lei, (d) 
projetos de lei e, quando for o caso, (e) artigos de opinião para permitir a 

atualização, o planejamento e a ação estratégica de nossos clientes e 
parceiros, dentro das nossas áreas de atuação. 
 
Com relação ao segundo propósito, é importante observar que a notícia de 
uma decisão judicial, e mesmo da edição de uma súmula ou lei, não confere 
certeza ao julgamento de qualquer caso concreto, que depende de provas e 
circunstâncias específicas e, em muitas situações, do confronto com outras 
normas jurídicas, em um ordenamento vasto e complexo. 
 
Na esfera administrativa, por sua vez, há normas e súmulas que esperam 
regulamentação para serem aplicadas. 
 
Nenhuma norma ou decisão se aplica automaticamente. 
 
Havendo dúvida sobre os efeitos práticos deste Boletim, consulte-nos ou a 
outro advogado de sua preferência. 

 
 

As notícias aqui veiculadas não expressam opinião do escritório. 

 
a) Sumário: 

 
Geral (Estado de São Paulo) 

 

1. Sucessões. Herança digital, como o Instagram e o YouTube de Marília Mendonça, 

vira alvo de disputa judicial 



 

STF 

1. Imóveis. Barroso determina que tribunais criem comissões para mediar 

desocupações coletivas antes de decisão judicial 

 

STJ 

 

1. Súmulas sobre famílias e contratos. STJ aprova súmulas sobre regime de 

separação obrigatória na união estável e cláusula de prorrogação automática na 

fiança 

2. Imóveis e impostos. ITBI e IPTU: o STJ e os impostos municipais que incidem 

sobre imóveis (parte 2) 

3. Contratos. Revaloração de provas leva STJ a reconhecer simulação na venda de 

casa por empresário 

4. Contratos. Juiz não deve rever contrato firmado entre particulares em pé de 

igualdade 

5. Contratos e imóveis. Prazo de 60 dias para locatário de loja em shopping exigir 

prestação de contas não é decadencial 

6. Contratos. Faturizadoras podem emprestar dinheiro nos mesmos moldes dos 

particulares 

7. Contratos. Credor fiduciário não é parte obrigatória no polo passivo de ação para 

rescindir compra de imóvel 

8. Famílias. Mãe pode adotar filha biológica que foi adotada por outros quando 

criança 

9. Famílias. Falta de colaboração de parentes do morto autoriza exumação em 

investigação de paternidade 

10. Sucessões. Existência de testamento não impede inventário extrajudicial se os 
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11. Sucessões. Homologação da partilha em arrolamento sumário dispensa prévio 

recolhimento do ITCMD 

12. Sucessões. Prescrição de petição de herança começa a correr mesmo sem prévia 

investigação de paternidade 

13. Sucessões. Na autocomposição, data de homologação do acordo não é base para 

aplicação do Tema 809/STF (regime sucessório na união estável) 



14. Processo. STJ reafirma cabimento de honorários advocatícios na primeira fase da 

ação de exigir contas 

 

TJRJ 

 

1. Imóveis. É inconstitucional a cobrança de cotas por parte de Associação de 

Moradores de quem não é associado – aplicação do Tema 492 do STF 

2. Imóveis e impostos. Empresa privada concessionária de imóvel pertencente à 

União é imune de IPTU – aplicação do Tema 437 do STF 

3. Contratos e impostos. É vedada aos estados a cobrança de ITCMD sobre doações 

recebidas do exterior antes da edição de lei complementar prevista na CF – aplicação 

do tema 825 do STF 

4. Contratos. Comete ato ilícito e deve indenizar o segurado o plano de saúde que 

recusa atendimento de emergência e internação alegando prazo de carência 

5. Contratos. Comete ato ilícito e deve indenizar o segurado o plano que descredencia 

médico às vésperas de cirurgia 

6. Famílias. Multiparentalidade: é possível o reconhecimento concomitante de 

paternidade biológica e social 

7. Famílias. TJ suspende, excepcionalmente, a convivência paterna em favor da 

saúde física e mental do filho 

8. Famílias. Ex-casal, dependendo das circunstâncias, pode pedir divórcio direto no 

Brasil, em vez de homologar divórcio obtido no exterior  

 

TJSP 

 

1. Contratos. TJSP reconhece validade de cláusula de não competição em contrato 

de cessão de cotas 

2. Contratos. Empresa é condenada por período proporcional a quebra de contrato 

 

TJDFT 

 

1. Imóveis. TJ nega direito de laje a filho que construiu em lote da mãe 

2. Contratos e processo. Ex-sócia não pode ser responsabilizada por obrigação 

posterior a sua saída da empresa 



 

TJSC 

 

1. Contratos. TJSC glosa cobrança de fatura de água com valor exorbitante sem 

motivação justificada 

 

TJES 

 

1. Famílias e processo. Vara de Família tem competência para julgar indenização 
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TRF 1 

 

1. Imóveis e impostos. Inexigíveis os débitos do IPTU de imóvel a partir a partir da 

decisão que decretou o perdimento do bem para a União 

2. Contratos. Admitida a capitalização de juros sem limitação de percentual em 

operações do sistema financeiro nacional desde que expressamente pactuada 

3. Processo. Certidão de Dívida Ativa é documento válido e suficiente para ajuizar o 

processo de execução fiscal 

 

TRF 4 

 

1. Contratos. Justiça define aluguel até que Caixa e proprietários entrem em 

consenso sobre valor 

2. Contratos e processo. Sócio minoritário que não obteve proveito 

econômico deve ser excluído da execução 

 

b) Notícias: 
 

Geral 
(Estado de São Paulo) 

 
Herança digital, como o Instagram e o YouTube de Marília Mendonça, 
vira alvo de disputa judicial 
 



Tema movimenta escritórios de advocacia, pois não há consenso do Judiciário 
sobre plataformas digitais: caso da cantora sertaneja é acompanhado de perto por 
especialistas 
 
A divisão dos bens de uma pessoa que faleceu é muitas vezes um momento de tensão 
em muitas famílias, em especial quando existe um patrimônio valioso a ser dividido 
entre os herdeiros. Se isso já é uma dor de cabeça quando a divisão envolve só 
imóveis e investimentos, o problema fica ainda mais delicado quando o que está em 
jogo são os ativos digitais. Nessa lista estão desde criptoativos, contas em redes 
sociais e até senhas de e-mail. Como a discussão ainda é muito nova, o Judiciário 
brasileiro ainda está longe de um consenso sobre o tema. 
O assunto, que está movimentando os escritórios de advocacia pelo País, ganhou 
força em meio à discussão relativa ao espólio da cantora Marília Mendonça, que 
morreu há um ano em um acidente aéreo. No seu inventário estaria, por exemplo, 
um perfil do Instagram com mais de 40 milhões de seguidores, além de sua conta no 
YouTube, com centenas de milhões de visualizações, além dos direitos autorias das 
músicas da cantora. A ação corre sob sigilo de Justiça. 
Sócia da SFCB advogados, Veridiana Fraga confirma o crescimento de 
questionamentos de clientes. Segundo ela, o caso de Marília Mendonça está sendo 
acompanhado com atenção. “Temos recebido consultas há cerca de um ano sobre 
herança digital, se faz parte do direito de sucessão ou não”, conta a especialista. 
Um dos pontos que vem sendo analisado pela Justiça é a questão de privacidade da 
pessoa falecida – já que e-mail ou celular podem conter informações privadas de 
anos da vida da pessoa em questão. No entanto, a coisa muda de figura quando o 
histórico dessa pessoa em plataformas digitais tem um valor monetário claro, como 
é o caso da cantora sertaneja. 
Segundo Fraga, as pessoas devem ficar atentas aos termos de uso das plataformas, 
já que as mesmas possuem a opção de extinguir a conta em caso de morte. “Isso 
ajudará o trabalho do Judiciário, que ainda não está maduro nessa questão”, explica. 
A especialista afirma que definir um valor para uma conta em rede social é difícil. 
Uma das alternativas seria a venda de contas para empresas que compram contas 
com milhares de seguidores – isto, é claro, se o herdeiro ganhar o direito sobre esse 
ativo. 
Para Nathalie Fragoso, sócia do escritório VMCA, é preciso que as famílias 
estejam atentas ao que diz a Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD). “A lei de 
proteção aos dados se refere aos dados de pessoas naturais, conceito que abriga os 
vivos e se encerra com a morte”, explica. Especialistas lembram que a vida digital de 
uma pessoa pode não apenas conter informações sensíveis sobre a pessoas falecida, 
mas também para terceiros próximos a ela. 
Tudo que envolve dados pessoais e sensíveis não deveria, em princípio, ser 
suscetível à sucessão.” 
Ana Frazão, advogada 
Segundo a advogada Ana Frazão, sócia da Ana Frazão Advogados e professora da 
faculdade de Direito da USP, é necessário separar conteúdo de patrimônio. Tudo o 
que se encaixar no primeiro caso, segundo ela, não deveria virar herança. “Tudo que 
envolve dados pessoais e sensíveis não deveria, em princípio, ser suscetível à 
sucessão”, explica. No caso de algo que é notoriamente comercial, o entendimento 
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que deve prevalecer, na sua opinião, é de que se trata de mais um bem passível de 
entrar no inventário. 
Em se tratando de uma rede social de alguém famoso, como a de Marília Mendonça, 
a especialista faz sentido a conta passar aos herdeiros, até porque a mesma poderá 
ser utilizada para memória da artista entre seus fãs. Na falta de consenso, porém, o 
Judiciário tem analisado os processos caso a caso. 
Para ativos cujo valor econômico é notório e reconhecido, tal como criptomoedas ou 
uma NFT, é natural que eles estejam dentro da gama de bens da sucessão. Frazão diz 
que, no caso de contas de redes sociais, a conta não é tão fácil. Por isso, uma das 
saídas possa ser a elaboração de um inventário digital prévio, em caso de pessoas 
que monetizem seus dados em redes sociais, por exemplo. 
Milhas ficam de fora 
Mesmo que o tema avance, ainda há muitas incertezas – e muitas vezes as decisões 
da Justiça não são a favor dos “candidatos” a herdeiros. Uma decisão recente 
do Superior Tribunal de Justiça (STJ), por exemplo, entendeu que as milhas 
de programas de fidelidade não podem ser consideradas dentro do acervo 
hereditário – pois são consideradas um item “personalíssimo”. 
A leitura do STJ foi de que as milhas são um benefício e, por isso, não possuem uma 
natureza patrimonial. Para Ana Frazão, a decisão reforça a falta de consenso sobre o 
caso. Para ela, esse entendimento pode ser questionado. 
Fonte: Portal Estadão  
 
 

Supremo Tribunal Federal – STF 
 
Barroso determina que tribunais criem comissões para mediar 
desocupações coletivas antes de decisão judicial 
 
Ministro do STF atendeu em parte pedido de partidos e movimentos sociais e 
estabeleceu regras para reduzir impactos habitacionais e humanitários em caso de 
desocupações coletivas 
 
O ministro Luís Roberto Barroso, do Supremo Tribunal Federal (STF), determinou 
nesta segunda-feira (31) que os tribunais que tratam de casos de reintegração de 
posse instalem comissões para mediar eventuais despejos antes de qualquer decisão 
judicial. Conforme o ministro, a medida de transição visa a reduzir os impactos 
habitacionais e humanitários em casos de desocupação coletiva. 
A decisão foi tomada no âmbito da Arguição de Descumprimento de Preceito 
Fundamental (ADPF) 828, na qual o ministro suspendeu, inicialmente por seis 
meses em junho de 2021, ordens de remoção e despejos de áreas coletivas habitadas 
antes da pandemia. Ele considerou que despejos em meio à crise da Covid-19 
poderiam prejudicar famílias vulneráveis. No fim de 2021, o ministro prorrogou a 
proibição de despejos até 31 de março de 2022. Depois, em uma terceira decisão, deu 
prazo até 31 de junho e, por fim, estendeu a proibição até 31 de outubro de 2022. 
Ao analisar um novo pedido de prorrogação feito por partidos políticos e 
movimentos sociais, o ministro decidiu atender em parte. Barroso não prorrogou 
novamente a proibição de despejos, mas determinou um regime de transição a ser 
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adotado após quase um ano e meio de proibição das desocupações. Conforme a 
decisão: 
1. Tribunais de Justiça e Tribunais Regionais Federais devem instalar, 
imediatamente, comissões de conflitos fundiários que sirvam de apoio aos juízes. De 
início, as comissões precisam elaborar estratégia para retomar decisões de 
reintegração de posse suspensas, de maneira gradual e escalonada; 
2. As comissões de conflitos fundiários devem realizar inspeções judiciais e 
audiências de mediação antes de qualquer decisão para desocupação, mesmo em 
locais nos quais já haja decisões que determinem despejos. Ministério Público e 
Defensoria Pública devem participar; 
3. Além de decisões judiciais, quaisquer medidas administrativas que resultem em 
remoções também devem ser avisadas previamente, e as comunidades afetadas 
devem ser ouvidas, com prazo razoável para a desocupação e com medidas para 
resguardo do direito à moradia, proibindo em qualquer situação a separação de 
integrantes de uma mesma família. 
Barroso autorizou ainda a retomada do regime legal para ações de despejo em caso 
de locações individuais sem necessidade de regras de transição. Para ele, essas 
locações estão reguladas em contrato e não têm a mesma complexidade do que 
ocupações coletivas. 
A decisão individual será levada a referendo no Plenário Virtual. 
Arrefecimento da pandemia  
Na decisão, o ministro destacou que houve alteração no cenário epidemiológico no 
Brasil, com redução do número de casos e de mortes e aumento da cobertura vacinal. 
Barroso apresentou uma série de dados que comprovam o arrefecimento dos efeitos 
da pandemia e justificou que, por esse motivo, não há razão para prorrogar 
novamente a suspensão de despejos. Mas ressaltou a necessidade de medidas de 
transição em prol da garantia dos direitos humanos. 
“Ainda que no cenário atual a manutenção integral da medida cautelar não se 
justifique, volto a registrar que a retomada das reintegrações de posse deve se dar de 
forma responsável, cautelosa e com respeito aos direitos fundamentais em jogo. Por 
isso, em atenção a todos os interesses em disputa, é preciso estabelecer um regime 
de transição para a progressiva retomada das reintegrações de posse”, afirmou o 
ministro. 
Barroso destacou ainda que “é grave o quadro de insegurança habitacional” no 
Brasil. “Segundo levantamento do Observatório Brasileiro de Políticas Públicas com 
a População em Situação de Rua, divulgado na mídia em 13 de outubro de 2022, pelo 
menos 38.605 novas pessoas começaram a morar nas ruas em todo o Brasil desde o 
início da pandemia da Covid-19”, alertou o ministro. 
O ministro lembrou que fez um apelo ao legislador para medidas que minimizassem 
impactos habitacionais e humanitários das desocupações, mas que o projeto de lei 
proposto não teve andamento na Câmara dos Deputados. 
“Ante o quadro, cabe ao Supremo Tribunal Federal, à luz da Constituição, fixar 
diretrizes para o Poder Público e os demais órgãos do Poder Judiciário com relação 
à retomada das medidas administrativas e judiciais que se encontram suspensas com 
fundamento na presente ação. A execução simultânea de milhares de ordens de 
desocupação, que envolvem milhares de famílias vulneráveis, geraria o risco de 
convulsão social.” 



Para o ministro, o Tribunal de Justiça do Paraná desenvolveu um modelo bem 
sucedido de comissão, que pode ser exemplo para outros tribunais. Ele destacou que 
o Conselho Nacional de Justiça (CNJ) poderá atuar como órgão de consultoria e 
capacitação para essas comissões. 
Leia a íntegra da decisão. 
Fonte: Supremo Tribunal Federal (STF)  
 

Superior Tribunal de Justiça – STJ 
 

STJ aprova súmulas sobre regime da separação obrigatória na união estável 
e cláusula de prorrogação automática na fiança 

A Segunda Seção do Superior Tribunal de Justiça (STJ), especializada em direito 
privado, aprovou nessa quarta-feira (9) dois novos enunciados sumulares. 
As súmulas são o resumo de entendimentos consolidados nos julgamentos e servem 
para a orientação da comunidade jurídica a respeito da jurisprudência do tribunal. 
Os enunciados serão publicados no Diário da Justiça Eletrônico, por três vezes, em 
datas próximas, nos termos do artigo 123 do Regimento Interno do STJ. 
Confira as novas súmulas: 
Súmula 655 – Aplica-se à união estável contraída por septuagenário o regime da 
separação obrigatória de bens, comunicando-se os adquiridos na constância, quando 
comprovado o esforço comum. 
Súmula 656 – É válida a cláusula de prorrogação automática de fiança na 
renovação do contrato principal. A exoneração do fiador depende da notificação 
prevista no artigo 835 do Código Civil. 
 

ITBI e IPTU: o STJ e os impostos municipais que incidem sobre imóveis 
(parte 2) 

Previstos no artigo 156 da Constituição Federal e nos artigos 32 a 42 do Código 
Tributário Nacional (CTN), o Imposto Predial e Territorial Urbano (IPTU) e o 
Imposto sobre a Transmissão de Bens Imóveis (ITBI) compõem parte importante da 
receita dos municípios brasileiros – entes federativos competentes para instituir e 
regulamentar esses tributos. 
Como impostos não possuem finalidade específica, os recursos arrecadados se 
destinam a financiar serviços públicos em geral, fornecidos pelos municípios, como 
construção de escolas e creches, pavimentação, saneamento básico e ampliação do 
atendimento de saúde. 
Aumentar a arrecadação é um esforço constante dos municípios. Por outro lado, para 
quem é proprietário, suportar os encargos tributários decorrentes da aquisição e da 
manutenção do imóvel pode ser pesado, o que acaba levando muitos casos à 
apreciação do Poder Judiciário. 
Os imóveis sujeitos à cobrança, quem deve pagar, os critérios para aumento do 
tributo e os prazos de prescrição são alguns dos muitos assuntos que o Superior 
Tribunal de Justiça (STJ) vem analisando nos últimos anos em relação ao IPTU, 
tema desta segunda reportagem sobre a jurisprudência da corte e os impostos 
municipais relacionados a imóveis. 

https://owa3.redehost.com.br/owa/redir.aspx?C=vFMgRzMTt7lN2mxjWZ4LnVbH3ajKy_Lc_j1ZjFMXJdRWbUh9i9zaCA..&URL=http%3a%2f%2fwww.stf.jus.br%2farquivo%2fcms%2fnoticiaNoticiaStf%2fanexo%2fComissesADPF828.pdf
https://owa3.redehost.com.br/owa/redir.aspx?C=kz4HW9ettYmfjjFelElD1TAFN9zVO3BEyuh_aMcSx59WbUh9i9zaCA..&URL=https%3a%2f%2fportal.stf.jus.br%2fnoticias%2fverNoticiaDetalhe.asp%3fidConteudo%3d496668%26ori%3d1


Quanto ao IPTU, o ministro Gurgel de Faria, em julgamento recente (REsp 
1.937.821), explicou que ele tributa a propriedade, “lançando-se de ofício o imposto 
tendo por base de cálculo a Planta Genérica de Valores aprovada pelo Poder 
Legislativo local, que considera aspectos mais amplos e objetivos como, por exemplo, 
a localização e a metragem do imóvel”. 
Atualização e notificação de lançamento 
Na Súmula 160, a Primeira Seção do tribunal fixou a tese de que é proibido ao 
município atualizar o IPTU por decreto em percentual superior ao índice oficial de 
correção monetária. 
Com base nesse entendimento, a Segunda Turma julgou, em 2019, o AgInt no AREsp 
1.351.651, de relatoria da ministra Assusete Magalhães. O recurso discutia se seriam 
nulos os créditos de IPTU atualizados mediante decreto. 
Em seu voto, a relatora destacou que, nos termos da Súmula 160, o que se impede é 
“a majoração da base de cálculo do IPTU por meio de decreto, e não a mera 
atualização monetária”. 
No julgamento, a turma aplicou também a Súmula 397. “A jurisprudência desta corte 
é firme no sentido de que a notificação do lançamento do IPTU e das taxas 
municipais ocorre com o envio da correspondente guia de recolhimento do tributo 
para o endereço do imóvel ou do contribuinte, com as informações que lhe 
permitam, caso não concorde com a cobrança, impugná-la administrativa ou 
judicialmente”, afirmou a relatora. 
IPTU em área urbanizável e de expansão urbana 
No AgInt no REsp 1.930.613, sob a relatoria do ministro Francisco Falcão, a Segunda 
Turma reforçou que a incidência do IPTU sobre imóvel situado em área considerada 
pela lei local como urbanizável ou de expansão urbana não está condicionada à 
existência dos melhoramentos elencados no artigo 32, parágrafo 1º, do CTN, 
conforme enunciado da Súmula 626. 
O recurso teve origem em ação anulatória de débito fiscal ajuizada por dois 
contribuintes, referente à cobrança retroativa de IPTU sobre imóvel antes situado 
em área rural, porém tornada urbana em virtude de alteração no plano diretor do 
município. 
Na sentença, o pedido foi julgado procedente – decisão mantida em segunda 
instância, sob o fundamento de não haver pelo menos dois dos requisitos indicados 
pelo CTN para a classificação da área como urbana. 
Ao votar pela reforma do acórdão do tribunal de origem, o ministro Falcão citou 
como precedentes o REsp 1.903.076 e o AREsp 1.517.241. 
A responsabilidade pelo IPTU na alienação fiduciária 
Ao julgar o AREsp 1.796.224, a Primeira Turma entendeu que o credor fiduciário, 
antes da consolidação da propriedade em seu nome e da imissão na posse do imóvel 
objeto da alienação fiduciária, não pode ser considerado sujeito passivo do IPTU, 
uma vez que não se enquadra em nenhuma das hipóteses previstas no artigo 34 do 
CTN. 
A relatoria foi do ministro Gurgel de Faria. Segundo ele, no REsp 1.111.202, 
submetido ao rito dos repetitivos (Tema 122), o STJ definiu que cabe ao legislador 
municipal eleger o sujeito passivo do IPTU, entre as opções previstas no CTN – tese 
que deu origem à Súmula 399. 



“Em relação aos créditos de IPTU, o entendimento desta corte superior se consolidou 
no sentido de que se consideram contribuintes do referido imposto o proprietário do 
imóvel, o titular do seu domínio útil ou o seu possuidor a qualquer título”, afirmou o 
relator. 
Entretanto, no caso do credor fiduciário, o ministro anotou que a propriedade a ele 
conferida é resolúvel e nunca será plena, não sendo ele detentor do domínio útil 
sobre o imóvel, de forma que passaria a responder pelas dívidas tributárias e não 
tributárias incidentes sobre o bem somente a partir da consolidação da propriedade 
em conjunto com a imissão na posse, em hipótese de sucessão (artigo 27, parágrafo 
8°, da Lei 9.514/1997). 
“A propriedade conferida ao credor fiduciário é despida dos poderes de domínio e de 
propriedade (uso, gozo e disposição), sendo a posse indireta por ele exercida 
desprovida de ânimo de domínio, considerando-se a inexistência do elemento 
volitivo: a vontade de ter o bem como se seu fosse”, declarou Gurgel de Faria. 
Proprietário e usufrutuário são contribuintes do IPTU 
No REsp 1.111.202 (Tema 122), ficou estabelecido pela Primeira Seção que “tanto o 
promitente comprador (possuidor a qualquer título) do imóvel quanto seu 
proprietário/promitente vendedor (aquele que tem a propriedade registrada no 
registro de imóveis) são contribuintes responsáveis pelo pagamento do IPTU”. 
Com base nesse entendimento, a Primeira Turma, em 2022, decidiu que, no caso de 
imóvel gravado com usufruto, tanto o proprietário, que remanesce com o domínio 
indireto, quanto o usufrutuário, que exerce a posse direta e detém o domínio útil, são 
contribuintes do IPTU, podendo a lei municipal disciplinar a sujeição passiva de 
qualquer um deles ou, ainda, de ambos (AREsp 1.566.893). A relatoria foi do 
ministro Gurgel de Faria. 
Na origem, o Tribunal de Justiça de São Paulo (TJSP) havia entendido pela 
ilegitimidade do nu-proprietário para constar no polo passivo da execução fiscal de 
IPTU, ao fundamento de que ele não seria contribuinte desse tributo sobre o imóvel 
objeto de usufruto, apenas recaindo a condição de contribuinte sobre o usufrutuário. 
O relator destacou que a conclusão a que chegou o TJSP já teve o respaldo na 
jurisprudência do STJ no passado. Entretanto, ressaltou que, após o julgamento do 
Tema 122, a posição do tribunal foi atualizada, passando a se orientar em sentido 
diverso. 
“A Primeira Seção, no julgamento dos REsps 1.111.202 e 1.110.551, submetidos à 
sistemática dos recursos repetitivos, ao decidir sobre a responsabilidade dos 
promitentes vendedor e comprador de imóvel, assentou que o artigo 34 do CTN 
elenca como contribuintes do IPTU tanto o proprietário quanto o possuidor da coisa, 
desde que tenha animus domini”, disse o ministro. 
Imunidade tributária e de jurisdição 
No RO 138, de relatoria do ministro Herman Benjamin, a Segunda Turma reafirmou 
a jurisprudência segundo a qual os Estados estrangeiros possuem imunidade 
tributária e de jurisdição, conforme os preceitos das Convenções de Viena de 1961 e 
de 1963, sendo descabida a execução fiscal para cobrança de IPTU. 
Na origem, o município do Rio de Janeiro ajuizou execução fiscal contra a República 
da Argentina para a cobrança de IPTU e de Taxa de Coleta Domiciliar de Lixo – 
processo que foi extinto pelo juiz sem resolução do mérito, em razão da imunidade 
de jurisdição. O município alegou que, no Brasil, prevalece a teoria da imunidade 



relativa, segundo a qual o Estado estrangeiro deve ser submetido à jurisdição de 
outro quando atua como simples particular. 
Em seu voto, o ministro Herman Benjamin citou precedentes tanto da Primeira 
quanto da Segunda Turma no sentido de que os Estados estrangeiros são 
dispensados do pagamento de tributos que recaiam sobre seu patrimônio ou lhes 
sejam exigidos pela prestação não individualizada de serviços. “Não se pode admitir 
o prosseguimento do processo em relação à cobrança de IPTU”, definiu Benjamin. 
Locatário não pode discutir relação jurídico-tributária do IPTU 
Ainda sobre o tema, a Primeira Turma, ao julgar o AREsp 1.065.190, entendeu que 
o IPTU deve incidir sobre imóvel alugado para representante de consulado. 
No recurso, interposto por representante de consulado da Turquia, pleiteou-se 
isenção de IPTU baseada na Convenção de Viena, além da devolução do imposto que 
foi recolhido durante a vigência do contrato. 
O relator, ministro Gurgel de Faria, ressaltou que a isenção tributária prevista na 
Convenção de Viena sobre Relações Consulares só pode ser concedida aos imóveis 
dos quais o Estado estrangeiro signatário seja proprietário. 
De acordo com o magistrado, a Convenção de Viena sobre Relações Consulares não 
se aplica aos tributos incidentes sobre imóvel alugado a Estado estrangeiro para o 
exercício de sua missão consular, “visto que o ordenamento jurídico brasileiro não 
atribui essa responsabilidade tributária ao locatário, mas ao proprietário (locador)”. 
Quanto à devolução do imposto já pago, o relator reforçou a previsão da Súmula 614 
no sentido de que o locatário não tem legitimidade ativa para discutir a relação 
jurídico-tributária de IPTU e de taxas referentes ao imóvel alugado, nem para pedir 
a restituição de tributo pago a mais nesses casos. 
Definições sobre o prazo de prescrição 
No julgamento dos Recursos Especiais 1.658.517 e 1.641.011 (Tema 980), ambos de 
relatoria do ministro Napoleão Nunes Maia Filho, a Primeira Seção fixou duas 
importantes teses sob o rito dos repetitivos. 
A primeira define que o prazo prescricional da cobrança judicial do IPTU começa no 
dia seguinte à data estipulada para o vencimento do imposto. Em seu voto, o relator 
destacou que, até o vencimento, o fisco “não dispõe de pretensão executória legítima 
para ajuizar execução fiscal objetivando a cobrança judicial, embora já constituído o 
crédito desde o momento no qual houve o envio do carnê para o endereço do 
contribuinte (Súmula 397)”. 
Já a segunda estabelece que o parcelamento de ofício da dívida tributária não 
configura causa interruptiva da contagem da prescrição, uma vez que o contribuinte 
não anuiu. Sobre esse ponto, o ministro afirmou que, se o fisco resolve oferecer a 
opção de parcelamento para pagamento do IPTU por decisão unilateral, por mera 
liberalidade, não se pode chegar à conclusão de que houve moratória ou 
parcelamento do crédito tributário capaz de suspender o prazo prescricional para a 
cobrança do crédito. 
“Necessária manifestação de vontade do contribuinte a fim de configurar moratória 
ou parcelamento apto a suspender a exigibilidade do crédito tributário”, concluiu o 
ministro. 
Imóvel qualificado como estação ecológica 



Em 2019, a Segunda Turma do STJ entendeu que a qualificação de imóvel como 
estação ecológica limita o direito de propriedade, o que afasta a incidência do IPTU 
(REsp 1.695.340). 
Na ocasião, o colegiado analisou o recurso de um contribuinte contra acórdão do 
Tribunal de Justiça de Minas Gerais (TJMG) que manteve a cobrança de IPTU 
exigida pelo município de Belo Horizonte sobre seu imóvel, o qual, a partir da edição 
de lei estadual, passou a ficar situado em unidade de conservação. 
O tribunal local ressaltou que a criação da estação ecológica não transfere, 
automaticamente, a titularidade do imóvel do contribuinte para o ente público, 
permanecendo o particular responsável pelo pagamento do tributo até a efetiva 
desapropriação. 
Embora a Lei 9.985/2000, que instituiu o Sistema Nacional de Unidades de 
Conservação da Natureza, tenha definido que a estação ecológica é zona rural, o 
TJMG fundamentou que ela não tem o efeito de alterar a natureza jurídica do imóvel 
e mudar o fato gerador do tributo, em razão de não ser lei complementar. 
Em seu voto, o relator do recurso no STJ, ministro Mauro Campbell Marques, 
destacou que a limitação trazida por lei estadual e a consequente aplicação dos 
dispositivos da Lei 9.985/2000 acarretaram ao particular o esvaziamento completo 
dos atributos inerentes à propriedade (reivindicação, uso e gozo do bem), retirando-
lhe o domínio útil do imóvel e afastando o aspecto subjetivo da hipótese de incidência 
do IPTU. 
“O regime de unidade de conservação é incompatível com a caracterização do fato 
gerador do Imposto Predial e Territorial Urbano, pois, de acordo com o artigo 49 da 
Lei 9.985/2000, a área destinada a essa finalidade é considerada imóvel rural, o qual 
somente pode ser tributado pelo Imposto Territorial Rural, cuja competência 
tributária é específica da União, e não do município de Belo Horizonte”, concluiu o 
ministro. 
Esta notícia refere-se ao(s) processo(s): 
REsp 1937821 
AREsp 1351651 
REsp 1930613 
REsp 1903076 
AREsp 1517241 
AREsp 1796224 
AREsp 1566893 
RO 138 
AREsp 1065190 
REsp 1695340 
FONTE: STJ 
 

Revaloração de provas leva STJ a reconhecer simulação na venda de casa 
por empresário 

Para a identificação do vício de simulação, devem ser considerados a consciência dos 
envolvidos na declaração do ato – sabidamente divergente de sua vontade íntima –, 
a intenção enganosa em relação a terceiros e o conluio entre os participantes do 
negócio. 



A partir desses critérios elencados pelo relator, ministro Moura Ribeiro, e da 
revaloração jurídica das provas reconhecidas em segunda instância, a Terceira 
Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ) reformou acórdão no qual o Tribunal 
de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios (TJDFT) entendeu que não teria sido 
demonstrada a simulação na venda de um imóvel. 
O colegiado, de forma unânime, concluiu que um empresário simulou a venda da 
casa em que morava com a ex-esposa e o filho para blindar seu patrimônio, que vem 
sendo investigado e é objeto de ações judiciais. 
Ex-esposa acusou tentativa de prejudicar a partilha de bens 
De acordo com o processo, durante a ação de divórcio, o empresário informou não 
possuir patrimônio próprio, pois a casa onde residia com a mulher seria de 
propriedade de uma empresa que, por sua vez, a teria comprado de uma imobiliária. 
No entanto, segundo a ex-esposa, as sociedades que participaram da alienação 
seriam empresas de fachada pertencentes ao grupo empresarial da família do 
empresário, e o negócio jurídico questionado não teria passado de uma simulação 
para impedir a regular partilha de bens no divórcio. 
A ex-esposa ajuizou ação declaratória de nulidade de negócio jurídico por simulação 
contra o empresário e uma das empresas. Após a emenda da petição inicial, a 
empresa foi substituída no polo passivo por dois sócios. 
O juízo de primeiro grau julgou a ação procedente, mas o TJDFT, por maioria, deu 
provimento à apelação do empresário, declarando que os fatos alegados pela autora 
não ficaram provados. Ao STJ, a mulher pediu a revaloração jurídica dos fatos, para 
que fosse reconhecida a existência de simulação no negócio jurídico. 
Motivação pode ser aferida a partir da conduta atribuída aos envolvidos 
Ao apontar que os fatos indicavam a ocorrência de simulação na venda do imóvel, 
em detrimento dos interesses da recorrente, o ministro Moura Ribeiro considerou 
necessário fazer uma revaloração jurídica das provas constantes no acórdão do 
TJDFT. 
O magistrado ressaltou que, segundo o processo, não houve nenhuma comprovação 
de transferência bancária entre as empresas para a aquisição do imóvel, mas, por 
outro lado, foi constatado que o empresário era o administrador de fato de ambas as 
sociedades que participaram do negócio. 
O relator também observou que ficou anotada a existência de parentesco entre o 
empresário e os dois sócios presentes na lide. De acordo com Moura Ribeiro, eles 
tinham relação de subordinação com o empresário, o qual movimentava as contas 
bancárias das empresas supostamente de titularidade de ambos – os quais, de fato, 
seriam empregados. 
“A motivação para a simulação pode ser aferida das próprias condutas atribuídas 
tanto ao empresário como a seus demais familiares, no tocante a esquemas de 
blindagem de patrimônio, que vêm sendo amplamente investigados e objeto de 
diversas ações judiciais. Assim, ao contrário do que entendeu o TJDFT, deve, sim, 
ser sopesada na análise a conduta daninha a eles atribuída nestes autos”, concluiu o 
ministro ao dar provimento ao recurso especial da ex-esposa. 
Leia o acórdão no REsp 1.969.648. 
Esta notícia refere-se ao(s) processo(s): 
REsp 1969648 
FONTE: STJ 

https://processo.stj.jus.br/processo/julgamento/eletronico/documento/mediado/?documento_tipo=integra&documento_sequencial=168213214&registro_numero=202103442095&peticao_numero=&publicacao_data=20221021&formato=PDF


 
Juiz não deve rever contrato firmado entre particulares em pé de 
igualdade 
 
Se um contrato de prestação de serviço é firmado entre dois particulares que estão 
em pé de igualdade na relação econômica, não cabe ao Poder Judiciário revisar 
cláusulas e intervir no que foi acertado por ambas as partes. 
Com esse entendimento, a 3ª Turma do Superior Tribunal de Justiça manteve válida 
uma cláusula contratual que permitiu a uma empresa de gestão médica não 
remunerar um grupo especializado em transplante de órgãos, apesar de o serviço ter 
sido prestado. 
A contratação ocorre no contexto de um contrato emergencial fechado pela 
prefeitura de Araucária com a empresa de gestão, para atuar em hospital da cidade. 
Para cumprir o acordo, essa empresa então contratou o grupo médico especializado 
no transplante de órgãos. 
O acordo entre os dois particulares incluiu uma cláusula que previu que, na hipóteses 
de a prefeitura de Araucária romper o contrato, o grupo médico não seria 
remunerado, mesmo que o serviço já tivesse sido prestado. 
As instâncias ordinárias entenderam que a cláusula não é abusiva, por conta da 
peculiaridade da contratação. No STJ, o tema dividiu a 3ª Turma. Relator, o ministro 
Moura Ribeiro votou por dar provimento ao recurso especial e obrigar a empresa de 
gestão a pagar dívida de R$ 78,2 mil. 
Para ele, não é razoável condicionar o pagamento da empresa contratada à atuação 
de terceiro — no caso, o município de Araucária. Assim, a cláusula "extrapola esse 
'limite do sacrifício' que se podia ter por razoável na contratação, na medida em que 
subtrai da contratante a justa remuneração por serviços efetivamente prestados", 
disse. 
Abriu a divergência vencedora a ministra Nancy Andrighi, para quem a existência de 
equilíbrio e liberdade entre as partes durante a contratação afasta nulidade de uma 
cláusula com fundamento na violação da boa-fé objetiva e na função social do 
contrato. 
Se é um contrato firmado entre dois particulares em pé de igualdade no momento de 
deliberação, aplica-se o artigo 421 do Código Civil, que trata da liberdade contratual 
e diz que prevalecerão o princípio da intervenção mínima e a excepcionalidade da 
revisão contratual. 
Segundo a ministra Nancy Andrighi, a ofensa à boa-fé e à função social do contrato 
estaria patente se o Judiciário admitisse que o grupo médico obtivesse a revisão de 
uma cláusula que negociou livremente, apenas porque ocorreu o evento o qual sabia 
que estava suscetível. 
"Havia equilíbrio entre a recorrente e a recorrida na contratação, sendo que ambas 
desfrutaram de ampla liberdade para determinar os termos da relação que ali se 
pactuou", afirmou a relatora. Formaram a maioria com ela os ministros Ricardo 
Villas Bôas Cueva e Marco Aurélio Bellizze. 
Clique aqui para ler o acórdão 
REsp 1.799.039 
Fonte: Consultor Jurídico (Conjur)  
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Prazo de 60 dias para locatário de loja em shopping exigir prestação de 
contas não é decadencial 

18 de novembro de 2022 
A Terceira Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ) entendeu que o período de 
60 dias mencionado no artigo 54, parágrafo 2º, da Lei 8.245/1991 (Lei do 
Inquilinato) se refere à periodicidade mínima para que o locatário de loja em 
shopping center formule pedido de prestação de contas, e não ao prazo decadencial 
para o exercício de tal direito. 
Segundo o dispositivo, “as despesas cobradas do locatário devem ser previstas em 
orçamento, salvo casos de urgência ou força maior, devidamente demonstradas, 
podendo o locatário, a cada 60 dias, por si ou entidade de classe, exigir a 
comprovação das mesmas”. A relatoria foi da ministra Nancy Andrighi. 
Locador alegou decadência do direito de exigir contas 
A decisão teve origem em ação de exigir contas ajuizada por uma empresa do ramo 
de calçados, com objetivo de conferir lançamentos realizados em boletos de cobrança 
decorrentes de seu contrato de locação comercial. Na primeira fase do procedimento, 
o locador foi condenado a prestar as contas exigidas, relativas a todo o período 
contratual. 
Em recurso ao Tribunal de Justiça do Paraná (TJPR), ele alegou que teria havido a 
decadência do direito da locatária de exigir as contas pleiteadas, em razão de ter sido 
ultrapassado o prazo de 60 dias previsto na Lei do Inquilinato – tese não acolhida 
pelo tribunal, o qual consignou que não se trata de prazo decadencial, mas apenas 
de uma periodicidade mínima estabelecida para a prestação de contas. 
O tribunal observou que, ante a natureza pessoal da ação de exigir contas, ela está 
sujeita ao prazo prescricional geral de dez anos, previsto no artigo 205 do Código 
Civil. 
Exigência de prestação de contas é uma faculdade do locatário 
No julgamento do recurso especial, a ministra Nancy Andrighi destacou que o artigo 
54, parágrafo 2º, da Lei 8.245/1991 confere ao locatário a faculdade de exigir a 
prestação de contas a cada 60 dias na via extrajudicial, o que não inviabiliza o 
ajuizamento da ação de exigir contas. 
“O prazo de 60 dias previsto no artigo 54, parágrafo 2º, da Lei 8.245/1991 não é 
decadencial, isto é, não impõe a perda de direito ao locatário pelo não exercício de 
tal faculdade nesse mencionado prazo”, afirmou a relatora. 
A magistrada ponderou que a lei estabeleceu esse prazo apenas para evitar que uma 
sucessão de pedidos de prestação de contas cause prejuízos à administração do 
shopping: “Da leitura do referido preceito legal, não se infere outra conclusão que 
não a de que o prazo de 60 dias se refere a um intervalo mínimo a ser respeitado pelo 
locatário para promover solicitações dessa natureza, dada, certamente, a 
complexidade das relações locatícias nesses centros comerciais”. 
Quanto à extinção da pretensão judicial de exigir contas, Nancy Andrighi endossou 
o entendimento do tribunal de origem, no sentido de que se aplica o prazo 
prescricional geral de dez anos, ante a ausência de previsão de prazo específico. 
Leia o acórdão no REsp 2.003.209. 
Esta notícia refere-se ao(s) processo(s): 
REsp 2003209 

https://processo.stj.jus.br/processo/revista/documento/mediado/?componente=ITA&sequencial=2220379&num_registro=202103664568&data=20220930&formato=PDF


FONTE: STJ 
 

Faturizadoras podem emprestar dinheiro nos mesmos moldes dos 
particulares 

A Terceira Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ) entendeu que a sociedade 
empresária de factoring, embora não constitua instituição financeira, pode celebrar 
contrato de mútuo feneratício (empréstimo de dinheiro com cobrança de juros), 
devendo apenas respeitar as regras dessa espécie contratual aplicáveis aos 
particulares. 
No caso analisado pelo colegiado, discutiram-se a natureza jurídica do contrato 
celebrado entre as partes e a possibilidade de empréstimo em tais circunstâncias. 
Dois clientes da faturizadora, em embargos à execução, sustentaram a invalidade das 
confissões de dívida que deram origem à cobrança, por derivarem – conforme 
alegaram – de contrato de factoring. 
Ao analisar o caso, o Tribunal de Justiça do Rio Grande do Sul (TJRS) 
descaracterizou o contrato celebrado entre as partes para contrato de mútuo 
feneratício, sob o fundamento de que houve empréstimo de dinheiro pela 
faturizadora e que essa prática, em si mesma, não é vedada pelo ordenamento 
jurídico nacional. 
Ao STJ, os executados alegaram que a faturizadora não poderia celebrar contrato de 
mútuo, atividade que seria privativa de instituições financeiras, de acordo com os 
artigos 17 e 18 da Lei 4.595/1964. 
Empréstimo não é atividade privativa de instituição financeira 
Em seu voto, a relatora do caso, ministra Nancy Andrighi, destacou que a autonomia 
privada predomina no direito civil brasileiro, de forma que se confere, em regra, total 
liberdade negocial aos sujeitos da relação obrigacional. 
Entretanto, ela ponderou que, na hipótese de contratos típicos – aqueles 
expressamente previstos em lei, como o de mútuo (artigos 586 a 592 do Código Civil) 
–, além das regras gerais, incidem as disposições legais previstas especificamente 
para tal modalidade de contrato, sendo nulas as cláusulas em sentido contrário 
quando se tratar de direito indisponível. 
“Pela leitura dos dispositivos que regulamentam o tema, verifica-se não haver 
vedação no Código Civil brasileiro referente à estipulação de mútuo feneratício, 
tampouco restrições quanto aos sujeitos que podem integrar os polos da relação 
contratual”, afirmou a ministra. 
A ministra destacou que o artigo 17 da Lei 4.595/1964 “delimita o conceito de 
instituições financeiras, mas não veda a prática de mútuo feneratício entre 
particulares” e, “na realidade, a importância de definir se o sujeito que efetua o 
empréstimo de dinheiro, de forma onerosa, é ou não instituição financeira consiste 
em apurar qual é o regime jurídico aplicável em relação aos juros e a capitalização”. 
Cobrança de juros é limitada a 12% ao ano para não integrantes do SFN 
A relatora observou que, para as pessoas físicas ou jurídicas não integrantes do 
Sistema Financeiro Nacional (SFN) – a exemplo das sociedades de fomento 
mercantil (factoring) –, além do respeito aos artigos citados, os juros não podem 
ultrapassar a taxa de 12% ao ano, conforme a Lei de Usura (Decreto 22.626/1933), 



sendo permitida apenas a capitalização anual. Segundo a magistrada, esse também 
é o entendimento da Quarta Turma do STJ. 
“Em que pese não seja usual, não é vedado à sociedade empresária de factoring 
celebrar contrato de mútuo feneratício com outro particular”, concluiu a ministra. 
Como o TJRS, analisando as provas e as cláusulas contratuais, reconheceu que o 
contrato assinado foi de mútuo, e não de factoring, Nancy Andrighi entendeu que 
essas conclusões não podem ser alteradas em julgamento de recurso especial, por 
imposição da Súmula 5 e da Súmula 7 do STJ. 
Quanto à taxa de juros cobrada no caso em julgamento, a ministra apontou que não 
cabe ao STJ analisar eventual abuso, pois isso não foi alegado no recurso especial, e 
nem mesmo perante o tribunal de origem houve pedido de revisão dos encargos 
para, eventualmente, limitá-los a 12% ao ano. Além disso, qualquer discussão a 
respeito também esbarraria nas referidas súmulas. 
“Mesmo havendo a descaracterização do contrato de factoring para o de mútuo 
feneratício, não há que se falar em invalidade, porquanto o negócio jurídico será 
conservado, respeitadas as regras relativas a esta espécie contratual”, concluiu. 
Leia o acórdão no REsp 1.987.016. 
Esta notícia refere-se ao(s) processo(s): 
REsp 1987016 
FONTE: STJ 
 

Credor fiduciário não é parte obrigatória no polo passivo de ação para 
rescindir compra de imóvel 

A Terceira Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ) decidiu que o credor 
fiduciário não precisa, necessariamente, figurar como parte na ação que busca a 
rescisão do contrato de compra e venda de imóvel adquirido mediante alienação 
fiduciária. 
Para o colegiado, se o direito de propriedade do credor fiduciário não é atingido e 
desde que ele não seja prejudicado em nenhuma hipótese, não há razão que 
fundamente a formação de litisconsórcio necessário. 
Na origem, um apartamento em construção foi adquirido por meio de alienação 
fiduciária. Além do atraso na entrega da obra, foram verificados vários problemas 
estruturais, com risco para a segurança dos moradores, o que levou os órgãos 
competentes a interditarem o prédio e cassarem o seu habite-se. 
Na ação de rescisão contratual, as instâncias originárias entenderam que não era 
necessária a presença do banco financiador do negócio, credor fiduciário, no polo 
passivo, pois a matéria discutida no processo não se relacionava com o 
financiamento. 
A incorporadora foi condenada a devolver as parcelas já pagas pela compradora do 
apartamento e a pagar o restante diretamente ao credor fiduciário, além de arcar 
com indenização por danos morais. Inconformada, a incorporadora entrou com 
recurso especial no STJ. 
Para haver litisconsórcio necessário, o direito de propriedade deve ser 
atingido 
A relatora, ministra Nancy Andrighi, explicou que “o litisconsórcio necessário 
decorre da verificação da eficácia e da utilidade da sentença de mérito a ser proferida, 
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de modo que, ao demandar a presença de todos os titulares da relação jurídica de 
direito material no processo, busca-se evitar decisões conflitantes quanto a 
diferentes sujeitos em diferentes processos, bem como otimizar o processo em 
respeito ao princípio da celeridade processual, no intuito de que a decisão 
jurisdicional possa produzir efeitos concretos”. 
Desse modo, segundo ela, “o litisconsórcio é firmado a fim de garantir um 
tratamento unitário para que a atividade jurisdicional não conduza por caminhos 
diferentes aqueles que devem obter a mesma resposta”. 
No caso em julgamento, a ministra observou que os efeitos da decisão judicial não 
violam o direito material do credor fiduciário, ao qual a propriedade do imóvel 
continua pertencendo até que esteja quitado o contrato de alienação fiduciária – 
obrigação que passou a ser da incorporadora, e não mais da compradora. 
“Bem entendeu o tribunal de origem ao negar a configuração de litisconsórcio 
necessário”, concluiu a relatora, ressaltando que o objeto da lide não alcançou o 
direito material do credor fiduciário, razão pela qual não há fundamento para a 
formação de litisconsórcio necessário. 
Leia o acórdão no REsp 1.992.178. 
Esta notícia refere-se ao(s) processo(s): 
REsp 1992178 
FONTE: STJ 
 

Mãe pode adotar filha biológica que foi adotada por outros quando criança 

A Quarta Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ) deu provimento ao recurso 
especial de uma mulher para permitir que ela adote sua filha biológica, que foi 
adotada por um casal quando criança. 
Para o colegiado, a decisão do tribunal local contrariou as disposições legais sobre 
adoção de pessoa maior e capaz. Além disso, os interesses envolvidos são mais bem 
garantidos com o deferimento da adoção, conforme a vontade das partes envolvidas. 
O recurso teve origem em ação de adoção ajuizada pela mãe biológica. Ela explicou 
que entregou a menina para adoção porque, naquela época, enfrentava dificuldades 
pessoais e financeiras. 
A recorrente informou que visitava frequentemente a criança e que sempre teve uma 
boa relação com seus pais adotivos. Conforme relatou, com o passar do tempo, as 
duas foram se aproximando cada vez mais e surgiu a vontade recíproca de se 
tornarem mãe e filha novamente, com a concordância dos pais adotivos. 
Na adoção de maior capaz, deve ser aplicado o Código Civil 
O juiz considerou que o pedido violaria a legislação e comprometeria a segurança 
jurídica das relações parentais decorrentes da adoção – entendimento mantido pelo 
tribunal de segunda instância. 
No recurso especial, a autora da ação argumentou que o acórdão aplicou os 
pressupostos do Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA) referentes à adoção de 
menor de idade. Entretanto, a adotanda é maior e capaz, razão pela qual – 
acrescentou – deveria ter sido observado o disposto no Código Civil, especificamente 
em relação a esse tipo de adoção. 
Irrevogabilidade da adoção protege interesses do menor adotado 
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O relator do recurso no STJ, ministro Raul Araújo, afirmou que a adoção realizada 
na infância foi válida e é irrevogável. Entretanto, ele esclareceu que a ação objetiva 
uma nova adoção, de pessoa maior, que é regida pelo Código Civil. 
O ministro destacou que a irrevogabilidade da adoção visa proteger os interesses do 
menor adotado, evitando que os adotantes se arrependam e queiram “devolvê-lo”. 
No caso sob análise, ele apontou que todos os requisitos legais da adoção de maior 
capaz foram preenchidos, conforme o estabelecido no Código Civil, entre eles a 
concordância dos atuais pais adotivos e da adotanda, e a diferença de idade, de 16 
anos, entre ela e a adotante. 
“A lei não traz expressamente a impossibilidade de se adotar pessoa anteriormente 
adotada. Bastam, portanto, o consentimento das partes envolvidas, ou seja, dos pais 
ou representantes legais, e a concordância do adotando”, declarou. 
Princípio do melhor interesse deve ser atendido 
Raul Araújo reiterou que, independentemente da idade da adotanda, o princípio do 
melhor interesse deve ser atendido. Segundo ele, os princípios da proteção integral 
e da garantia do melhor interesse não podem ser interpretados contra a adotanda, 
de modo a lhe impedir uma nova adoção com a qual tanto ela quanto seus pais 
adotivos concordam. 
O ministro observou que, a partir de uma interpretação sistemática e teleológica do 
artigo 39, parágrafo 1º, do ECA, é possível concluir que a regra da irrevogabilidade 
não é absoluta. Segundo apontou, ela pode ser afastada quando deixar de atender 
aos princípios da proteção integral e do melhor interesse da criança ou do 
adolescente. 
Para o relator, se, ao atingir a maioridade, a adotada deseja constituir um novo 
vínculo de filiação, seus interesses serão mais bem preservados com o respeito à sua 
vontade, livremente manifestada. 
O número deste processo não é divulgado em razão de segredo judicial. 
FONTE: STJ 
 

Falta de colaboração de parentes do morto autoriza exumação em 
investigação de paternidade 

A Terceira Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ) decidiu que, em uma 
investigação de paternidade post mortem, haverá a exumação do corpo do suposto 
pai para exame de DNA. 
“Em um juízo de ponderação dos interesses envolvidos, notadamente entre a tutela 
jurídica post mortem da personalidade humana, do respeito ao corpo humano e à 
sua memória, que possuem, efetivamente, resguardo constitucional, e o direito 
fundamental do autor à sua identidade biológica, este deve prevalecer” – declarou o 
relator do caso, ministro Paulo de Tarso Sanseverino. 
A ação de investigação de paternidade post mortem foi ajuizada por um homem com 
mais de 40 anos, após receber informações sobre quem seria seu pai biológico. 
Diante da negativa dos parentes do investigado em fornecer material genético para 
a realização de exame indireto, o tribunal estadual considerou imprescindível à 
solução do caso a exumação dos restos mortais, para serem periciados. 
Entendimento já está pacificado no STJ 



No recurso em mandado de segurança dirigido ao STJ, uma das alegações 
apresentadas pelo representante do espólio foi a de que os direitos à personalidade 
continuam mesmo após a morte do indivíduo, cabendo aos seus familiares a sua 
preservação. O recorrente também justificou que o benefício a ser alcançado com a 
exumação não seria capaz de superar o prejuízo que a determinação judicial iria 
causar. 
Ao negar provimento ao recurso, Sanseverino afirmou que a decisão do tribunal local 
está em consonância com o entendimento do STJ em vários julgados. Segundo ele, 
não há flagrante ilegalidade, ato abusivo ou teratologia na ordem judicial de 
exumação dos restos mortais do investigado para exame de comprovação de 
paternidade. 
O relator lembrou que, conforme a jurisprudência do STJ, o magistrado responsável 
pela ação de investigação de paternidade não deve medir esforços na produção de 
provas, pois saber a filiação é um direito personalíssimo, fundamentado no princípio 
constitucional da dignidade da pessoa humana. 
Tentativas frustradas de exame indireto levaram à decisão 
O ministro apontou que, nos termos do parágrafo 2º do artigo 2º da Lei 8.560/1992 
(Lei da Ação de Investigação de Paternidade), introduzido no ano passado, é possível 
a realização do exame de DNA nos parentes do falecido; caso estes se recusem a 
fornecer o material genético, haverá presunção relativa do vínculo biológico, que 
deverá ser apreciada em conjunto com as outras provas. 
Porém – observou Sanseverino –, apesar de indicar uma presunção relativa de 
paternidade, a recusa injustificada dos parentes não resolve de modo satisfatório a 
demanda sob julgamento, pois os elementos de prova colhidos no processo são 
insuficientes para determinar, sem nenhuma dúvida, o vínculo paterno-filial. Assim, 
para o caso, o exame de DNA é a solução simples, rápida e segura que apresentará 
um resultado preciso. 
A busca da verdade real deve prevalecer 
Em se tratando de investigação de paternidade, “o processo deve pautar-se pela 
busca da verdade real, possibilitando aos investigantes a maior amplitude probatória 
possível” – disse o relator, lembrando que o artigo 2º-A da Lei 8.560/1992 autoriza 
o uso de todos os meios legais e moralmente legítimos como prova dos fatos. 
Além disso, ele ressaltou que “a possibilidade de determinação de exumação 
cadavérica para fins de realização de exame de DNA encontra guarida na 
jurisprudência do STJ, que considera ser providência probatória inserida no âmbito 
das faculdades instrutórias do juiz, nos termos do artigo 130 do Código de Processo 
Civil de 1973 (artigo 370 do CPC de 2015)”. 
Conforme explicou o ministro, o STJ já decidiu no sentido de que, em ação de 
paternidade, é exigido do magistrado um papel ativo na produção de prova em busca 
da verdade real. 
O número deste processo não é divulgado em razão de segredo judicial. 
FONTE: STJ 
 



Existência de testamento não impede inventário extrajudicial se os 
herdeiros são capazes e concordes 

A Terceira Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ) decidiu que, mesmo 
havendo testamento, é admissível a realização de inventário e partilha por escritura 
pública, na hipótese em que todos os herdeiros são capazes e concordes. 
O colegiado destacou que a legislação contemporânea tem reservado a via judicial 
apenas para hipóteses em que há litígio entre os herdeiros ou algum deles é incapaz. 
No caso dos autos, foi requerida a homologação judicial de uma partilha realizada 
extrajudicialmente, com a concordância de todas as herdeiras. Nessa oportunidade, 
foi informado que o testamento havia sido registrado judicialmente. 
Instâncias ordinárias aplicaram a literalidade do dispositivo 
O juízo de primeira instância negou o pedido de homologação sob o argumento de 
que, havendo testamento, deve ser feito o inventário judicial, conforme previsto 
expressamente no artigo 610, caput, do Código de Processo Civil (CPC), não podendo 
ser substituído pela simples homologação de partilha extrajudicial. A decisão foi 
mantida pelo Tribunal de Justiça do Rio Grande do Sul (TJRS). 
No recurso dirigido ao STJ, sustentou-se que as herdeiras são capazes e concordes, 
por isso o inventário e a partilha poderiam ser feitos por escritura pública, nos 
moldes do artigo 610, parágrafo 1º, do CPC. Também foi assinalado que existem 
precedentes do próprio STJ e de outros tribunais que autorizam o inventário 
extrajudicial. 
Interpretação moderna visa à desjudicialização 
A relatora, ministra Nancy Andrighi, afirmou em sua decisão que o caso exige uma 
interpretação teleológica e sistemática dos dispositivos legais, para se chegar a uma 
solução mais adequada, e mencionou precedente da Quarta Turma que autorizou a 
realização de inventário extrajudicial em situação semelhante (REsp 1.808.767). 
Segundo ela, a exposição de motivos do projeto de lei que criou a possibilidade de 
inventários extrajudiciais no Brasil revela que o legislador teve a preocupação de 
impedir a sua prática quando houvesse testamento em razão da potencial existência 
de conflitos. 
No entanto, para a relatora, “a exposição de motivos reforça a tese de que haverá a 
necessidade de inventário judicial sempre que houver testamento, salvo quando os 
herdeiros sejam capazes e concordes, justamente porque a capacidade para transigir 
e a inexistência de conflito entre os herdeiros derruem inteiramente as razões 
expostas pelo legislador”. 
A ministra observou que a tendência contemporânea da legislação é estimular a 
autonomia da vontade, a desjudicialização dos conflitos e a adoção de métodos 
adequados de resolução das controvérsias, ficando reservada a via judicial apenas 
para os casos de conflito entre os herdeiros. Ela destacou os artigos 2.015 e 2.016 do 
Código Civil como exemplos dessa tendência. 
“Sendo os herdeiros capazes e concordes, não há óbice ao inventário extrajudicial, 
ainda que haja testamento”, concluiu Nancy Andrighi. 
Leia o acórdão no REsp 1.951.456. 
Esta notícia refere-se ao(s) processo(s): 
REsp 1951456 
FONTE: STJ 
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Homologação da partilha em arrolamento sumário dispensa prévio 
recolhimento do ITCMD 

A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça (STJ), sob o rito dos recursos 
repetitivos (Tema 1.074), estabeleceu a tese de que, no arrolamento sumário, a 
homologação da partilha ou da adjudicação, bem como a expedição do formal de 
partilha e da carta de adjudicação, não se condicionam ao prévio recolhimento do 
Imposto sobre Transmissão Causa Mortis e Doação (ITCMD). 
Porém, para o colegiado, deve ser comprovado o pagamento dos tributos relativos 
aos bens e às rendas do espólio, como preceituam o artigo 659, parágrafo 2º, do 
Código de Processo Civil (CPC) e o artigo 192 do Código Tributário Nacional (CTN). 
Com a fixação da tese, podem voltar a tramitar todos os processos individuais ou 
coletivos sobre a mesma questão, que haviam sido suspensos à espera do julgamento 
do repetitivo. O precedente qualificado deverá ser observado pelos tribunais de todo 
o país na análise de casos idênticos. 
Simplificação e flexibilização de procedimentos envolvendo o ITCMD 
Em seu voto, a relatora, ministra Regina Helena Costa, explicou que o CPC de 2015, 
ao disciplinar o arrolamento sumário, transferiu para a esfera administrativa fiscal 
as questões referentes ao ITCMD, evidenciando que a legislação atual prioriza a 
agilidade da partilha amigável ao focar na simplificação e na flexibilização dos 
procedimentos, alinhada com a celeridade e a efetividade, e em harmonia com o 
princípio constitucional da razoável duração do processo. 
“O artigo 659, parágrafo 2º, do CPC/2015, com o escopo de resgatar a essência 
simplificada do arrolamento sumário, remeteu para fora da partilha amigável as 
questões relativas ao ITCMD, cometendo à esfera administrativa fiscal o lançamento 
e a cobrança do tributo”, afirmou. 
Segundo a ministra, tal procedimento não impede a incidência do imposto, pois não 
se trata de isenção, mas apenas de postergar a apuração e o respectivo lançamento 
para momento posterior. 
Todavia, observou a magistrada, ficam resguardados os interesses fazendários, 
considerando que o fisco deverá ser devidamente intimado pelo juízo para tais 
providências e poderá discordar dos valores atribuídos aos bens do espólio pelos 
herdeiros. 
Regras específicas para títulos translativos de bens móveis e imóveis 
Regina Helena ressaltou que, além disso, os títulos translativos de domínio de 
imóveis obtidos pelas partes somente serão averbados se demonstrado o pagamento 
do ITCMD, conforme os artigos 143 e 289 da Lei de Registros Públicos, estando os 
oficiais de registro sujeitos à responsabilidade tributária em caso de omissão no 
dever de observar eventuais descumprimentos das obrigações fiscais pertinentes 
(artigo 134, VI, do CTN). 
A relatora também assinalou que, nas hipóteses de emissão de novo Certificado de 
Registro de Veículo (CRV), é preciso o prévio recolhimento do tributo, como 
determina o artigo 124, VIII, do Código de Trânsito Brasileiro. 
Por outro lado, a ministra ressalvou que o artigo 192 do CTN não impede a prolação 
da sentença homologatória da partilha ou da adjudicação, nem bloqueia a expedição 



do formal de partilha ou da carta de adjudicação, quando ausente o recolhimento do 
ITCMD. 
“Isso porque tal dispositivo traz regramento específico quanto à exigência de 
pagamento de tributos concernentes aos bens do espólio e às suas rendas, vale dizer, 
disciplina hipóteses de incidência cujas materialidades são claramente distintas da 
transmissão causa mortis, evidenciando, desse modo, a ausência de 
incompatibilidade com o artigo 659, parágrafo 2º, do CPC/2015″, esclareceu. 
Desse modo, concluiu Regina Helena, “a homologação da partilha ou da adjudicação, 
no arrolamento sumário, prende-se à liquidação antecipada dos tributos que 
incidem especificamente sobre os bens e as rendas do espólio, sendo incabível, 
contudo, qualquer discussão quanto ao ITCMD, que deverá ocorrer na esfera 
administrativa, exclusivamente”. 
Leia o acórdão no REsp 1.896.526. 
Esta notícia refere-se ao(s) processo(s): 
REsp 1896526 
REsp 2027972 
FONTE: STJ 
 

Prescrição de petição de herança começa a correr mesmo sem prévia 
investigação de paternidade 

A Segunda Seção do Superior Tribunal de Justiça (STJ), por maioria, decidiu que a 
ausência de prévia propositura da ação de investigação de paternidade, que é 
imprescritível, e de seu julgamento definitivo não constitui obstáculo para o início 
da contagem do prazo prescricional para o ajuizamento da ação de petição de 
herança. 
No caso dos autos, um homem propôs ação de reconhecimento de paternidade post 
mortem com pedido de herança contra os herdeiros de seu suposto pai. O inventário 
foi aberto em 1989, mas somente após 22 anos da morte do suposto pai, o autor 
resolveu ajuizar a ação com o objetivo de anular a partilha, que já havia sido 
concluída muitos anos antes. 
Terceira Turma não considerou iniciado o prazo prescricional da 
petição de herança 
A sentença, mantida pelo Tribunal de Justiça de Minas Gerais, declarou o falecido 
como sendo o pai biológico do requerente, anulou a partilha realizada no inventário 
e determinou que outra fosse feita. 
No STJ, a Terceira Turma negou provimento ao recurso dos demais herdeiros, por 
entender que não se pode considerar iniciado o cômputo do prazo prescricional da 
ação de petição de herança, pois o termo inicial desse prazo seria a data do trânsito 
em julgado da investigação de paternidade. 
Nos embargos de divergência submetidos à Segunda Seção, os herdeiros alegaram 
que é equivocado condicionar o início da fluência de um prazo prescricional ao 
exercício de uma pretensão imprescritível (reconhecimento da paternidade) que 
cabe à própria parte interessada exercitar. Sustentaram, ainda, que tal 
condicionamento fere justamente dois bens que o instituto da prescrição visa 
proteger: a segurança jurídica e a estabilidade das relações sociais. 
Aberta a sucessão, o herdeiro pode postular seus direitos imediatamente 
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O relator dos embargos, ministro Antônio Carlos Ferreira, observou que, aberta a 
sucessão, o herdeiro, independentemente do reconhecimento oficial de tal condição, 
poderá imediatamente postular seus direitos hereditários nas vias ordinárias. 
Segundo ele, o fato de não ter sido ajuizada a ação de investigação de paternidade 
não impede a propositura da ação de petição de herança, nem o início da contagem 
do prazo prescricional para isso. 
“O interessado pode escolher entre (i) propor ação de investigação de paternidade 
cumulada com petição de herança, (ii) propor concomitantemente, mas em 
processos distintos, ação de investigação de paternidade e ação de petição de 
herança, ou (iii) propor ação de petição de herança, na qual deverão ser enfrentadas, 
a título de causas de pedir, a efetiva paternidade do falecido e a violação do direito 
hereditário”, explicou o relator. 
A Segunda Seção concluiu que o prazo prescricional para propor ação de petição de 
herança é contado da abertura da sucessão, aplicada a corrente objetiva acerca do 
princípio da actio nata (artigos 177 do Código Civil de 1916 e 189 do Código Civil de 
2002) 
Herdeiro não pode esperar o quanto quiser para apresentar a petição de 
herança 
Antonio Carlos Ferreira ressaltou que a parte que se considerar herdeira não pode, 
apoiada na imprescritibilidade da investigatória de paternidade, aguardar o quanto 
desejar para propor a ação de petição de herança. Segundo o ministro, isso implicaria 
controle absoluto pelo interessado, em benefício próprio, do tempo e, por 
consequência, do prazo prescricional – o que não se admite por contrariar o objetivo 
do instituto da prescrição. 
“Passados tantos anos, os herdeiros beneficiados com a herança mantiveram, 
multiplicaram, transferiram ou perderam o patrimônio herdado, o que demandará 
enormes dificuldades e transtornos para refazer a partilha dos bens eventualmente 
existentes, podendo envolver terceiros, providência desprovida de razoabilidade à 
luz da segurança jurídica protegida pelo instituto da prescrição”, concluiu o 
magistrado ao reconhecer a prescrição quanto à ação de petição de herança. 
O número deste processo não é divulgado em razão de segredo judicial. 
FONTE: STJ 
 

Na autocomposição, data de homologação do acordo não é base para 
aplicação do Tema 809/STF 

A Terceira Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ) entendeu que, havendo 
autocomposição para a divisão dos bens, o marco para a incidência do Tema 809 do 
Supremo Tribunal Federal (STF) não é a data de homologação judicial do acordo, 
mas o momento da cessação definitiva do litígio entre os herdeiros, representada 
pela data da assinatura do pacto pelas partes. 
De acordo com o precedente do STF, “é inconstitucional a distinção de regimes 
sucessórios entre cônjuges e companheiros prevista no artigo 1.790 do Código Civil 
de 2002, devendo ser aplicado, tanto nas hipóteses de casamento quanto nas de 
união estável, o regime do artigo 1.829 do CC/2002″. 
A decisão teve origem em ação de inventário e partilha de bens, na qual foi celebrado 
acordo entre um enteado e a companheira do falecido, em maio de 2015 – momento 



em que coexistiam os artigos 1.790 e 1.829 do Código Civil, que disciplinavam de 
maneira distinta a sucessão entre conviventes e entre cônjuges, respectivamente. 
Em maio de 2017, após a celebração do acordo, mas antes da sentença homologatória 
(prolatada em março de 2020), foi julgado o Tema 809. Diante disso, a viúva 
requereu a readequação da partilha ao que foi definido pelo STF, visto que ficou 
decidido que a tese deveria ser aplicada aos processos ainda sem trânsito em julgado. 
O pedido foi negado em primeira e segunda instância, sob o fundamento de que o 
acordo foi firmado sem vícios e por livre vontade das partes, antes da decisão do STF, 
sendo válido e apto a produzir efeitos jurídicos. 
Previsibilidade para as relações finalizadas sob as regras antigas 
A relatora do processo no STJ, ministra Nancy Andrighi, afirmou que, ao conferir 
eficácia prospectiva (efeito ex nunc) para sua decisão no Tema 809 – em vez do efeito 
retroativo (ex tunc), que é a regra na declaração de inconstitucionalidade de lei –, o 
STF teve a preocupação de “tutelar a confiança e conferir previsibilidade às relações 
finalizadas sob as regras antigas”, isto é, nas ações de inventário concluídas com base 
no artigo 1.790 do CC/2002. 
Segundo ela, embora a decisão do STF tenha eleito expressamente o trânsito em 
julgado da sentença de partilha como o elemento definidor do regime sucessório 
aplicável, pode não ter sido considerada hipótese à qual esse marco temporal não se 
amolde perfeitamente. 
A ministra observou que, se a modulação dos efeitos da decisão teve o objetivo de 
preservar as relações finalizadas sob regras antigas, “é importante investigar se as 
relações jurídicas sucessórias somente se finalizam pela sentença de partilha 
transitada em julgado ou se as relações também podem ser finalizadas de outros 
modos”. 
Diferenciação entre heterocomposição e autocomposição 
Nancy Andrighi ressaltou que, nas hipóteses de heterocomposição do litígio entre 
herdeiros – em que há a participação de um terceiro, no caso o juiz, para a resolução 
do conflito –, a modulação do precedente vinculante se amolda perfeitamente, pois 
o trânsito em julgado da sentença de partilha é o momento em que, por decisão 
judicial de mérito da qual não houve ou não cabe mais recurso, a controvérsia cessa 
em definitivo. 
Todavia, nas hipóteses de autocomposição, em que as próprias partes buscam uma 
maneira de resolver o conflito, o momento da cessação definitiva do litígio entre os 
herdeiros e da finalização do inventário pode não ser o trânsito em julgado da 
sentença homologatória do acordo, especialmente quando as partes, capazes e 
concordes, transacionam sobre o direito disponível conferindo eficácia e 
executoriedade imediata ao negócio jurídico celebrado – caso dos autos. 
“Está na esfera de disponibilidade das partes convencionar que determinadas 
obrigações por elas assumidas serão executáveis de imediato, independentemente 
de homologação judicial”, comentou a magistrada. 
“A tese firmada no julgamento do Tema 809/STF declarou a inconstitucionalidade 
do artigo 1.790 do CC/2002 para conceder aos conviventes os mesmos direitos 
sucessórios que o artigo 1.829 do CC/2002 concedia aos cônjuges, mas não proibiu 
que os herdeiros capazes e concordes livremente disponham sobre o acervo 
hereditário da forma que melhor lhes convier, inclusive de modo a retratar fielmente 



a regra declarada inconstitucional, sem que haja nenhum vício quanto ao objeto da 
avença”, concluiu Nancy Andrighi. 
Esta notícia refere-se ao(s) processo(s): 
REsp 2003759 
FONTE: STJ 
 

STJ reafirma cabimento de honorários advocatícios na primeira fase da 
ação de exigir contas 

A Terceira Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ) reafirmou o entendimento 
– pacífico no âmbito da Segunda Seção – de que cabem honorários advocatícios na 
primeira fase da ação de exigir contas. A relatoria foi da ministra Nancy Andrighi. 
“No âmbito da Segunda Seção, é uníssono o entendimento de que, com a procedência 
do pedido do autor (condenação à prestação das contas exigidas), o réu fica vencido 
na primeira fase da ação de exigir contas, devendo arcar com os honorários 
advocatícios, como consequência do princípio da sucumbência”, afirmou a 
magistrada. 
A decisão teve origem em ação de exigir contas ajuizada pelo cliente de um banco, 
relativamente à movimentação de sua conta-corrente. Em primeira instância, o 
banco foi condenado a prestar contas, porém ficou estabelecido que as custas e os 
honorários seriam disciplinados na sentença a ser proferida ao final da segunda fase. 
Houve recurso do autor da ação. O Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos 
Territórios (TJDFT) consignou que, julgada a primeira fase da ação de exigir contas 
com a determinação ao réu para prestá-las, é indevida a sua condenação em 
honorários sucumbenciais, pois se trata de decisão interlocutória. 
“O TJDFT, ao decidir que a hipótese ‘não comporta a fixação de honorários 
advocatícios de sucumbência’, divergiu da jurisprudência sobre a questão”, destacou 
Nancy Andrighi. 
Critério para fixação dos honorários advocatícios 
Em seu voto, a ministra destacou que, apesar do entendimento uniforme das duas 
turmas de direito privado do STJ quanto ao cabimento dos honorários na primeira 
fase da ação, há divergência sobre o critério para a sua fixação. 
Para a Terceira Turma, o critério que deve ser adotado é o da equidade, pois, nesse 
momento, o proveito econômico é inestimável, nos moldes do artigo 85, parágrafo 
8º, do Código de Processo Civil (CPC). 
Já a Quarta Turma entende que, na primeira fase da ação de exigir contas, há 
proveito econômico em favor daquele que teve reconhecido o direito de ver prestadas 
as contas ou em favor de quem se desincumbiu do dever de prestá-las, devendo ser 
aplicado para a fixação dos honorários o parágrafo 2º do artigo 85 do CPC. 
Sobre essa questão, Nancy Andrighi recordou que a ação de exigir contas tem duas 
fases: na primeira, apenas se verifica se há o direito de exigir as contas; na segunda, 
analisa-se a adequação das contas prestadas, determinando-se a existência ou não 
de saldo credor ou devedor. 
De acordo com a ministra, só é possível falar em proveito econômico depois de 
iniciada a segunda fase da ação de exigir contas, “momento em que, efetivamente, 
exsurgirá o benefício patrimonial em favor de uma das partes, que será a medida de 
seu preço ou de seu custo”. 



Leia o acórdão no REsp 1.874.920. 
Esta notícia refere-se ao(s) processo(s): 
REsp 1874920 
 
FONTE: STJ 
 

Tribunal de Justiça do Estado do Rio de Janeiro - TJRJ 
 

É inconstitucional a cobrança de cotas por parte de Associação de 
Moradores de quem não é associado – aplicação do Tema 492 do STF 

 
ASSOCIAÇÃO DE MORADORES 
COTAS SOCIAIS VENCIDAS 
NÃO-ASSOCIADO 
TEMA N. 492 DO STF 
JUÍZO DE RETRATAÇÃO 
Direito Civil. Ação de cobrança de cotas sociais vencidas, promovida por associação 
de moradores em face de não-associada. Sentença de procedência. Apelação da parte 
ré desprovida. Interposição de recurso extraordinário. Determinação de retorno dos 
autos a este órgão julgador para reexame da matéria, à luz do Tema n º 492 do 
Supremo Tribunal Federal ("é inconstitucional a cobrança por parte de associação 
de taxa de manutenção e conservação de loteamento imobiliário urbano de 
proprietário não associado até o advento da Lei nº 13.465/17, ou de anterior lei 
municipal que discipline a questão, a partir da qual se torna possível a cotização dos 
proprietários de imóveis, titulares de direitos ou moradores em loteamentos de 
acesso controlado, que i) já possuindo lote, adiram ao ato constitutivo das entidades 
equiparadas a administradoras de imóveis ou (ii) sendo novos adquirentes de lotes, 
o ato constitutivo da obrigação esteja registrado no competente Registro de 
Imóveis"). Novo exame da causa. O fundamento jurídico do acórdão reexaminado, 
bem como da sentença proferida pelo Juízo a quo, é a regra de cunho geral que veda 
o enriquecimento sem causa, prevista no artigo 884 do Código Civil. Por outro lado, 
a ponderação realizada pelo Supremo Tribunal Federal é clara no sentido de que a 
vedação ao enriquecimento ilícito, embora instrumento civilista de enorme 
importância, não se fundamenta em princípio constitucional apto a ser sopesado em 
face da liberdade associativa e do princípio da legalidade. Contrariedade entre o que 
decidiu o acórdão recorrido e o que ficou assentado na tese firmada pelo Supremo 
Tribunal Federal. Juízo de retratação exercido. Sentença de procedência reformada. 
Recurso provido. 
  
0026121-06.2009.8.19.0209 - APELAÇÃO 
VIGÉSIMA CÂMARA CÍVEL 
Des(a). MARCO ANTONIO IBRAHIM  
 
Fonte: TJRJ – 24º Ementário de Jurisprudência Cível 
 
Empresa privada concessionária de imóvel pertencente à União é imune 
de IPTU – aplicação do Tema 437 do STF 

https://processo.stj.jus.br/processo/revista/documento/mediado/?componente=ITA&sequencial=2223062&num_registro=202001160217&data=20221006&formato=PDF
https://www3.tjrj.jus.br/ejud/ConsultaProcesso.aspx?N=2011.001.12993


 
I.P.T.U. 
IMÓVEL PERTENCENTE A UNIÃO 
CONTRATO DE CONCESSÃO DE USO DE BEM PÚBLICO 
INCIDÊNCIA DO TRIBUTO 
TRIBUTÁRIO - IPTU - AÇÃO ANULATÓRIA DE DÉBITO FISCAL -IMÓVEL 
PERTENCENTE À UNIÃO FEDERAL, SOB A ADMINISTRAÇÃO E POSSE DA 
INFRAERO, QUE FORA OBJETO DE CONTRATO DE CONCESSÃO DE USO - 
MATÉRIA DECIDIDA PELO EGRÉGIO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL NO 
RECURSO EXTRAORDINÁRIO Nº 601.720/RJ, SUBMETIDO AO REGIME DA 
REPERCUSSÃO GERAL, À LUZ DO TEMA Nº 437, A JUSTIFICAR A 
RETIFICAÇÃO DO V. ACÓRDÃO PROFERIDO - INTELIGÊNCIA DOS 
COMANDOS DOS ARTIGOS 927, INCISO III E 1.039 CAPUT, AMBOS DO CÓDIGO 
DE PROCESSO CIVIL. 
  
0086684-81.2004.8.19.0001 – APELAÇÃO 
OITAVA CÂMARA CÍVEL 
Des(a). ADRIANO CELSO GUIMARÃES 
 
Fonte: TJRJ – 24º Ementário de Jurisprudência Cível 
 
É vedada aos estados a cobrança de ITCMD sobre doações recebidas do 
exterior antes da edição de lei complementar prevista na CF – aplicação 
do tema 825 do STF 
 
IMPOSTO SOBRE A TRANSMISSÃO CAUSA MORTIS E POR DOAÇÃO-
ITCMD 
DOAÇÃO RECEBIDA DO EXTERIOR 
TESE N. 825 DO STF 
NÃO INCIDÊNCIA DO TRIBUTO 
APELAÇÃO CÍVEL. INTERPOSIÇÃO DE RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 
REEXAME DO ACÓRDÃO RECORRIDO, NOS TERMOS DO ART. 1.030, II DO 
CPC. CABIMENTO. MANDADO DE SEGURANÇA. COBRANÇA DE ITCMD 
DECORRENTE DE DOAÇÃO RECEBIDA DO EXTERIOR. ALEGAÇÃO DE 
ILEGALIDADE E INCONSTITUCIONALIDADE DA NORMA ESTADUAL QUE 
ESTABELECEU O PAGAMENTO DO REFERIDO IMPOSTO. ACÓRDÃO 
PROFERIDO EM RECURSO COM REPERCUSSÃO GERAL RECONHECENDO A 
COMPETÊNCIA LEGISLATIVA PLENA ESTADUAL PARA INSTITUIR O 
IMPOSTO, APENAS APÓS A EDIÇÃO DA LEI COMPLEMENTAR PREVISTA NO 
ARTIGO 155, §1º, III DA CRFB. ACÓRDÃO QUE SE REFORMA PARA ADEQUAR 
A TESE Nº 825 DO STF. 
  
0425183-41.2016.8.19.0001 - APELAÇÃO 
SEGUNDA CÂMARA CÍVEL 
Des(a). PAULO SÉRGIO PRESTES DOS SANTOS  
Fonte: TJRJ – 23º Ementário de Jurisprudência Cível 
 

https://www3.tjrj.jus.br/ejud/ConsultaProcesso.aspx?N=2008.001.55965
https://www3.tjrj.jus.br/ejud/ConsultaProcesso.aspx?N=2018.001.42419


Comete ato ilícito e deve indenizar o segurado o plano de saúde que 
recusa atendimento de emergência e internação alegando prazo de 
carência 
 
PLANO DE SAÚDE 
COVID-19 
PRAZO DE CARÊNCIA 
ATENDIMENTO DE EMERGÊNCIA 
RECUSA DE INTERNAÇÃO 
DESCABIMENTO 
DANO MORAL IN RE IPSA 
APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER C/C INDENIZATÓRIA. 
PLANO DE SAÚDE. SENTENÇA DE PROCEDÊNCIA QUE NÃO MERECE 
REPARO. RECUSA DE INTERNAÇÃO DO AUTOR COM QUADRO DE COVID-19, 
SOB A ALEGAÇÃO DA AUSÊNCIA DO DECURSO DO PRAZO DE CARÊNCIA. 
HIPÓTESE QUE CARACTERIZA ATENDIMENTO DE EMERGÊNCIA. 
INOBSERVÂNCIA DA REGRA CONTIDA NO ART. 12, V, "C", DA LEI 9.656/98, 
QUE PREVÊ O PRAZO DE 24 HORAS PARA ATENDIMENTO PELO PLANO DE 
SAÚDE. CONFIGURADO O DANO MORAL QUE SE REVELA IN RE IPSA, NOS 
MOLDES DAS SÚMULAS 209, 337 E 339 DESTA E. CORTE DE JUSTIÇA. 
QUANTUM COMPENSATÓRIO FIXADO EM R$ 7.000,00 (SETE MIL REAIS). 
MONTANTE QUE SE REVELA CONSENTÂNEO COM OS PRINCÍPIOS DA 
PROPORCIONALIDADE E RAZOABILIDADE, OBSERVADAS DAS 
CIRCUNSTÂNCIAS DO CASO CONCRETO. PRECEDENTES DESTE TRIBUNAL. 
RECURSO A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 
  
0086856-27.2021.8.19.0001 - APELAÇÃO 
DÉCIMA TERCEIRA CÂMARA CÍVEL 
Des(a). FERNANDO FERNANDY FERNANDES 
 
Fonte: TJRJ – 24º Ementário de Jurisprudência Cível 
 
Comete ato ilícito e deve indenizar o segurado o plano que descredencia 
médico às vésperas de cirurgia  
 
PLANO DE SAÚDE 
PORTADOR DE CÂNCER 
NECESSIDADE DE CIRURGIA 
DESCREDENCIAMENTO DE MÉDICO 
FALHA NO DEVER DE INFORMAÇÃO 
COBERTURA INTEGRAL DEVIDA 
DANO MORAL 
APELAÇÃO CÍVEL. CONSUMIDOR. PLANO DE SAÚDE. OBRIGAÇÃO DE FAZER. 
DANO MORAL. CÂNCER DE MAMA. NECESSIDADE DE CIRURGIA. 
DESCREDENCIAMENTO DA MÉDICA DA AUTORA DIAS ANTES DO 
PROCEDIMENTO. ULTERIOR AUTORIZAÇÃO DADA PELO PLANO COM A 
PROMESSA DE COBERTURA INTEGRAL. REEMBOLSO PARCIAL. SENTENÇA 

https://www3.tjrj.jus.br/ejud/ConsultaProcesso.aspx?N=2022.001.47255


PROCEDENTE. APELO DA RÉ. MANUTENÇÃO DO DECISUM. FALTA DE 
INFORMAÇÃO. COBERTURA INTEGRAL DEVIDA. PRÁTICA ABUSIVA. FALTA 
DE NOTIFICAÇÃO PRÉVIA. VIOLAÇÃO DO ART. 17 §1º DA LEI 9.656/98. 
FALHAS NOS SERVIÇOS. QUANTUM FIXADO COM PRUDÊNCIA E 
RAZOABILIDADE. CARÁTER DÚPLICE DO DANO MORAL. APELO CONHECIDO 
E DESPROVIDO. 
  
0054820-35.2019.8.19.0054 - APELAÇÃO 
DÉCIMA NONA CÂMARA CÍVEL 
Des(a). LUIZ UMPIERRE DE MELLO SERRA 
Fonte: TJRJ – 23º Ementário de Jurisprudência Cível 
 
Multiparentalidade: é possível o reconhecimento concomitante de 
paternidade biológica e social 
 
INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE 
PATERNIDADES BIOLÓGICA E AFETIVA RECONHECIDAS 
MULTIPARENTALIDADE 
PRINCÍPIO DO MELHOR INTERESSE DA CRIANÇA 
APELAÇÃO CÍVEL. DIREITO DE FAMÍLIA. INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE 
CUMULADA COM ANULAÇÃO DE REGISTRO AJUIZADA PELO PAI BIOLÓGICO. 
VÍNCULO GENÉTICO CONFIRMADO EM EXAME DE DNA. PRETENSÃO 
RESISTIDA PELO MENOR (REPRESENTADO PELA SUA GENITORA) E PELO 
PAI REGISTRAL. SENTENÇA QUE JULGOU IMPROCEDENTE O PEDIDO DO 
AUTOR, SOB O ARGUMENTO DE QUE NÃO HÁ FORMULAÇÃO DE PEDIDO DE 
RECONHECIMENTO DE VÍNCULO DE FILIAÇÃO CONCOMITANTE. 
PATERNIDADE SOCIOAFETIVA DO PAI REGISTRAL CONFIRMADA POR 
LAUDOS PSICOLÓGICOS. VÍNCULOS DE PARENTALIDADE QUE NÃO SE 
EXCLUEM. POSSIBILIDADE JURÍDICA DA MULTIPARENTALIDADE. MELHOR 
INTERESSE DO MENOR. REQUERIMENTO EM PETIÇÃO INICIAL PARA O 
ESTABELECIMENTO DA PATERNIDADE DO PAI BIOLÓGICO, DE MODO QUE 
OS MOLDES EM QUE ESTA SERÁ DELIMITADA CABE AO EXERCÍCIO 
JURISDICIONAL. REFORMA DA SENTENÇA PARA QUE, MANTIDA A 
IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO DE CANCELAMENTO DO REGISTRO CIVIL, 
SEJA JULGADO PROCEDENTE O PEDIDO DE RECONHECIMENTO DE 
PATERNIDADE DO PAI BIOLÓGICO, MANTENDO-SE A PATERNIDADE DO PAI 
REGISTRAL. PROVIMENTO PARCIAL DO RECURSO. 
  
0019203-17.2017.8.19.0205 – APELAÇÃO 
PRIMEIRA CÂMARA CÍVEL 
Des(a). CARLOS GUSTAVO VIANNA DIREITO 
 
Fonte: TJRJ – 23º Ementário de Jurisprudência Cível 
 
TJ suspende, excepcionalmente, a convivência paterna em favor da 
saúde física e mental do filho 
 

https://www3.tjrj.jus.br/ejud/ConsultaProcesso.aspx?N=2022.001.43356
https://www3.tjrj.jus.br/ejud/ConsultaProcesso.aspx?N=2021.001.86175


CONVIVÊNCIA PATERNA 
SUSPENSÃO 
SAÚDE FÍSICA E MENTAL DO MENOR 
RISCO DE DANO 
TUTELA DE URGÊNCIA 
MANUTENÇÃO 
AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO REVISIONAL DE REGIME DE 
CONVIVÊNCIA. DECISÃO QUE SUSPENDEU A CONVIVÊNCIA ENTRE O 
GENITOR E O FILHO, ATÉ ULTERIOR DETERMINAÇÃO JUDICIAL. JUNTADA 
DE FOTOGRAFIAS QUE DEMONSTRAM ACESSO DA CRIANÇA A BEBIDAS 
ALCOÓLICAS E PARECERES MÉDICOS QUE APONTAM QUE O MENINO NÃO 
QUER CONTATO COM O PAI. IRRESIGNAÇÃO DO RÉU. - A decisão combatida 
reflete a ponderação de valores realizada pelo Juízo originário quanto à incidência 
dos princípios constitucionais da proteção integral da criança e do melhor interesse 
dessa, além daquele que prima pela convivência do infante com sua família. - O 
Estatuto da Criança e do Adolescente dispõe sobre os mecanismos que permitem a 
materialização da mencionada proteção integral, de modo que seja assegurado ao 
infante o "desenvolvimento físico, mental, moral, espiritual e social, em condições 
de liberdade e de dignidade", conforme preceitua seu artigo 3º. - Uma dessas 
medidas é a suspensão do poder familiar, prevista no artigo 129, X do mencionado 
Estatuto e que foi devidamente aplicada ao caso, em análise de tutela de urgência. - 
Os elementos coligidos aos autos, num primeiro momento, demonstram que a 
conduta do Agravante em relação a seu filho vem expondo o menino a situação de 
vulnerabilidade, com a prática de abusos psicológicos, assédio moral e até mesmo a 
oferta de bebidas alcoólicas à criança. - A amparar as alegações da Agravada, há nos 
autos fotografias (fls. 9/12) que demonstram ter a criança acesso àquelas substâncias 
proibidas à sua idade, em momentos que, ao que parece, estava na companhia do 
Agravante. - Além disso, os relatórios médicos e psicológicos elaborados por 
profissionais do Hospital Quinta D'Or, em oportunidade em que o menino esteve lá 
internado, amparam a medida extrema tomada pelo Juízo de primeira de instância 
no sentido de afastar o filho do genitor, até que os fatos sejam completamente 
elucidados. - Os argumentos do Recorrente que buscam infirmar as conclusões 
trazidas pelos profissionais de saúde - até mesmo, levantando suspeitas quanto à 
imparcialidade destes, eis que seriam colegas de trabalho da Agravada, não 
encontram, neste momento, amparo suficiente a demonstrar sua veracidade e 
afastar a perspectiva de que o infante esteja sendo colocado em risco de dano à sua 
saúde física e mental quando em contato com o genitor. - Além dos relatos médicos 
realizados por profissionais do Hospital Quinta D'Or, há nos autos pareceres de um 
médico psiquiatra e de uma psicóloga (índices 000034/000035) que sustentam a 
alegação de que a criança não quer ver o pai ou ter contato com este. - Enfim, todo 
esse contexto demonstra a necessidade da produção de uma cuidadosa dilação 
probatória, a ser realizada no Juízo originário. E, até o momento, sopesando o que 
há nos autos originários, a decisão ora combatida demonstra ser a mais acertada, 
levando-se em conta o objetivo maior a ser alcançado, que é a proteção da 
integridade física e mental do infante. - Incidência da Súmula 59 desta Corte. - 
Manutenção da decisão de primeiro grau. RECURSO CONHECIDO E 
DESPROVIDO. 



  
0024823-67.2022.8.19.0000 - AGRAVO DE INSTRUMENTO 
DÉCIMA QUINTA CÂMARA CÍVEL 
Des(a). MARIA REGINA FONSECA NOVA ALVES 
 
Fonte: TJRJ – 22º Ementário de Jurisprudência Cível 
 
Ex-casal, dependendo das circunstâncias, pode pedir divórcio direto no 
Brasil, em vez de homologar divórcio obtido no exterior 
 
AÇÃO DE DIVÓRCIO NO EXTERIOR 
HOMOLOGAÇÃO DE SENTENÇA ESTRANGEIRA 
FACULTATIVIDADE 
AÇÃO DE DIVÓRCIO CONSENSUAL 
AJUIZAMENTO DIRETO NO BRASIL 
POSSIBILIDADE 
APELAÇÃO CÍVEL. DIVÓRCIO CONSENSUAL. PEDIDO DE HOMOLOGAÇÃO DE 
ACORDO. CASAMENTO REALIZADO NO BRASIL E AVERBADO NA SUÍÇA. 
AÇÃO DE DIVÓRCIO PROMOVIDA NA SUÍÇA NA QUAL FICOU ESTABELECIDA 
A OBRIGAÇÃO ALIMENTAR, EDUCACIONAL E GUARDA DA FILHA MENOR DO 
EX-CASAL QUE POSSUI A NACIONALIDADE SUÍCA. INEXISTENCIA DE BENS 
A PARTILHAR. EXTINÇÃO DO FEITO, SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, EM 
RAZÃO DA EXISTENCIA DE SENTENÇA ESTRANGEIRA QUE PÔS FIM AO 
MATRIMÔNIO. POSSIBILIDADE DO EX-CASAL POSTULAR A DISSOLUÇÃO DO 
VÍNCULO MATRIMONIAL POR MEIO DE DIVÓRCIO DIRETO NO BRASIL. 
REFORMA DA DECISÃO. Consoante a redação dada pela EC 66/2010 ao ar. 226, § 
6º da CRFB a pretensão dos cônjuges em se divorciar passou a constituir direito 
potestativo. Diante da autonomia privada daqueles que desejam extinguir o vínculo 
conjugal por meio de acordo não cabe impor aos ex-cônjuges a utilização do 
procedimento de homologação de sentença estrangeira a fim de reconhecer o 
divórcio feito no exterior. Possibilidade de ajuizar ação de divórcio direto consensual 
para postular a dissolução do vínculo matrimonial no Brasil. Conhecimento e 
provimento do recurso. 
  
0223540-56.2021.8.19.0001 - APELAÇÃO 
SEXTA CÂMARA CÍVEL 
Des(a). ROGÉRIO DE OLIVEIRA SOUZA 
 
Fonte: TJRJ – 22º Ementário de Jurisprudência Cível 
 

Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo – TJSP 
 

TJSP reconhece validade de cláusula de não competição em contrato de 
cessão de cotas 

A 1ª Câmara Reservada de Direito Empresarial do Tribunal de Justiça de São Paulo 
reconheceu a validade de uma cláusula de não competição, pelo período de 10 anos, 

https://www3.tjrj.jus.br/ejud/ConsultaProcesso.aspx?N=2022.002.34900
https://www3.tjrj.jus.br/ejud/ConsultaProcesso.aspx?N=2022.001.17393


estipulada em contrato de cessão de cotas em uma sociedade do setor de tecnologia. 
A decisão confirma sentença proferida pela juíza Renata Mota Maciel, da 2ª Vara 
Empresarial e Conflitos de Arbitragem Central. 
Tal dispositivo contratual impede que, pelo prazo estipulado, os cedentes e a 
interveniente anuente concorram, direta ou indiretamente, no ramo de salas cofre e 
salas seguras para determinados segmentos, sob pena de multa de R$ 15 milhões. As 
signatárias moveram uma ação de nulidade, argumentando que a cláusula só deveria 
surtir efeito caso houvesse o cumprimento das obrigações acessórias impostas à 
empresa cessionária, consistentes na parceria comercial e pagamento de royalties. 
No entanto, não foi esse o entendimento da Justiça, com base no próprio contrato. 
“A redação das cláusulas sempre previu, de forma condicionada, a possibilidade de 
exploração da tecnologia pela cessionária, o que se insere no âmbito de alocação 
lícita de riscos ponderada por partes experientes atuantes na área, o que certamente 
foi ponderado pelos signatários do instrumento, bem como pela equipe técnica que 
os assessoraram”, escreveu o relator do acórdão, desembargador Azuma Nishi. 
“Portanto, a exploração da tecnologia cedida pelos apelantes à apelada não se trata 
de obrigação contraída pela cessionária, o que daria amparo à aplicação da teoria da 
exceção de contrato não cumprido, mas de faculdade reservada a esta, que, apesar 
de terem frustradas as expectativas dos cedentes, foi licitamente prevista e anuída 
por partes capazes e com expertise em seu âmbito de atuação”, concluiu o relator. 
Completaram a turma julgadora os desembargadores Fortes Barbosa e Jane Franco 
Martins. A decisão foi unânime. 
Apelação nº 0034036-35.2018.8.26.0100 
FONTE: TJSP 
 
Empresa é condenada por período proporcional a quebra de contrato 
 
Empresa que descumpriu contrato de representação comercial deve indenizar 
seguradora por período proporcional ao tempo faltante do contrato. Assim entendeu 
a 33ª câmara de Direito Privado do TJ/SP ao concluir que a devolução da 
integralidade ensejaria a prestação gratuita do serviço pela seguradora. 
Na Justiça, uma seguradora alegou que firmou contrato de representação 
comercial com uma empresa, a qual descumpriu a referida relação jurídica e pagou, 
por consequência, indenização. Na origem, o juízo de 1º grau constituiu título 
executivo em favor da seguradora, com subtração do valor pago a título de "prêmio". 
A seguradora recorreu da decisão questionando qual valor seria descontado. 
Restituição proporcional 
Ao julgar, a desembargadora Ana Lucia Romanhole Martucci, relatora, destacou 
que "como disposto no art. 757 do CC/02, o segurador se obriga a garantir interesse 
legítimo do segurado contra riscos predeterminados, com base, nos quais, estipula o 
prêmio devido pelo contratante". 
A magistrada verificou que "o encerramento do contrato decorreu exatamente do 
pedido de recuperação judicial pela empresa ré, pelo que lhe é logicamente 
posterior". Assim, verifica-se que o crédito da seguradora foi constituído por fato 
gerador posterior ao ajuizamento da recuperação judicial, razão pela qual não está 
sujeita aos efeitos desta. 

https://owa3.redehost.com.br/owa/redir.aspx?C=dXKT2-0sE3ySBc8EArMS5dwu0R2ZcZpWP_JNwe7tOtI6Y2OAidzaCA..&URL=https%3a%2f%2fwww.planalto.gov.br%2fccivil_03%2fleis%2f2002%2fl10406compilada.htm


No mais, explicou que o "prêmio" consiste na retribuição financeira à seguradora 
pela prestação do seguro. No caso, a magistrada considerou que o valor não pode ser 
integralmente restituído à contratante, pois a devolução da integralidade ensejaria a 
prestação gratuita do serviço pela seguradora, o que não se pode admitir. 
Destacou, ainda, que "sequer há discussão sobre ser o prêmio devido em sua 
integralidade, já que a própria autora concorda, nas razões recursais, na restituição 
proporcional ao tempo faltante do contrato de seguro". Nesse sentido, determinou 
que o montante a ser deduzido do valor a ser pago pela empresa seja equivalente ao 
prêmio correspondente ao período faltante do contrato de seguro. 
Análise 
O advogado, Daniel Marcus, do escritório Schalch Sociedade de Advogados, que 
atuou na causa, analisou o importante tema. O especialista afirmou que a decisão 
reconhece a natureza extraconcursal do crédito da seguradora que efetuou o 
pagamento da indenização securitária após o pedido da recuperação judicial da 
devedora, sendo esse (pagamento da indenização securitária), portanto, o fato 
gerador a definir a natureza do crédito da seguradora. 
Processo: 1101787-22.2018.8.26.0100 
Leia o acórdão. 
Fonte: Migalhas 
 

Tribunal de Justiça do Distrito Federal e Territórios – TJDFT 
 

TJ nega direito de laje a filho que construiu em lote da mãe 

Os Desembargadores da 8ª Turma Cível do TJDFT negaram o recurso do réu e 
mantiveram a decisão proferida pelo juízo da 2ª Vara Cível de Ceilândia, que 
reintegrou a autora na posse de casa que seu filho construiu na parte da frente de seu 
lote. 
Segundo a autora, seu filho morava com ela na única residência que havia no lote, 
até que permitiu que ele construísse uma pequena edificação na frente do imóvel. 
Contou que, devido ao atual comportamento agressivo de seu filho contra ela e os 
irmãos pediu para que o réu deixasse a casa, mas ele se recusou a sair. Diante da 
negativa, teve que acionar a Justiça para requerer a reintegração. 
O magistrado da 1a instância acatou o pedido de urgência (liminar) feito pela autora 
e determinou que a mesma fosse reinserida na posse do questionado imóvel. 
Inconformado, o réu interpôs recurso. Alegou ter direito real de laje, pois é dono de 
uma unidade imobiliária independente, que fica localizada na laje da construção-
base, superfície que lhe foi cedida por sua mãe. Contudo, os Desembargadores 
entenderam que a reintegração da autora deveria ser mantida e explicaram que “a 
construção de imóvel sobre o solo não confere ao agravante a qualidade de lajeário, 
dada a inexistência de unidade imobiliária autônoma sobreposta.” 
Acesse o Pje2 e confira o recurso: 0723870-95.2022.8.07.0000 
Acesse o PJ1 e confira o processo: 0716914-54.2022.8.07.0003 
FONTE: TJDFT 
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Ex-sócia não pode ser responsabilizada por obrigação posterior a sua saída 
da empresa 

A 7ª Turma Cível do TJDFT acatou o recurso de uma das requeridas e negou o pedido 
dos autores para que fosse responsabilizada com os demais sócios da empresa pela 
não prestação de serviços de buffet previamente contratado. 
As autoras narraram que a mãe contratou o serviço de buffet da empresa requerida 
para o casamento da filha, no total de R$ 16.400, sendo paga uma entrada e mais 
dois cheques para datas futuras. Contudo, antes das datas pactuadas para o desconto 
dos demais cheques, por meio de reportagem em jornais de grande circulação, foram 
surpreendidas pela notícia de que o espaço do buffet foi interditado pela vigilância 
sanitária e, em seguida, receberam e-mail da empresa informando que o serviço não 
seria prestado. Diante do ocorrido, ajuizaram ação requerendo que a empresa e seus 
sócios fossem condenados a indenizar os danos morais e materiais sofridos. 
O Juiz titular da 15ª Vara Cível de Brasília proferiu sentença condenando a empresa 
e todos os sócios a devolverem a entrada de R$ 6.400, pagarem multa contratual no 
valor de R$ 1.600, além de terem que pagar indenização no valor de R$ 5 mil para a 
mãe e R$ 8 mil para a filha. 
Contra a sentença, uma das requeridas recorreu. Argumentou que não pode ser 
responsável pela reparação dos danos pois, havia se retirado da sociedade antes da 
ocorrência do problema com o serviço das autoras. O colegiado explicou que 
conforme entendimento do Superior Tribunal de Justiça (STJ) “a responsabilidade 
solidária do cedente restringe-se àquelas obrigações assumidas durante o período 
em que este ainda figurava no contrato social”. Concluiu que, como restou 
comprovado que contrato foi assinado após a saída da requerida da sociedade, “a 
responsabilidade é da pessoa jurídica e dos sócios sucessores e não da sócia que se 
retirou”. Assim, julgou improcedentes os pedidos quanto à referida sócia. 
A decisão foi unânime. 
Acesse o Pje2 e confira o processo: 0714242-21.2018.8.07.0001 
FONTE: TJDFT 
 

Tribunal de Justiça do Estado de Santa Catarina – TJSC 
 

TJSC glosa cobrança de fatura de água com valor exorbitante sem motivação 
justificada 

A 1ª Câmara de Direito Público do Tribunal de Justiça de Santa Catarina confirmou sentença 
que suspende a cobrança de uma fatura de água de uma empresa têxtil por considerá-la 
excessiva. A responsável pelo abastecimento deverá emitir uma nova fatura com base na 
média de consumo dos seis meses anteriores a março de 2019, conforme decisão da comarca 
de Indaial. 
A parte autora narra uma cobrança excessiva referente ao mês de fevereiro de 2019. 
O montante de R$ 10.021,04 (933 m³) extrapola a média de consumo dos meses 
anteriores (68, 48, 31, 157, 133 e 48 m³). A empresa alega que não houve expansão 
momentânea da produção e que a requerida já cometeu erro semelhante na emissão 
de sua fatura. 



Segundo consta no acórdão, a concessionária afirma que não houve erro de leitura 
tampouco defeito do hidrômetro, e que o valor diferente do histórico mensal do 
consumidor é consequência de “vazamento ou consumo”. Ela narra que, após o 
período reclamado, o consumo voltou ao normal conforme comprovam os relatórios 
de consumo e leituras da unidade. Além disso, a companhia ressalta que a 
manutenção da rede interna de água é de responsabilidade do consumidor, o qual 
deve suportar eventual dano com a ocorrência de consumo excessivo de água. 
Para o desembargador Luiz Fernando Boller, relator da matéria, os documentos 
anexados ao processo não são capazes de certificar a regularidade da medição 
realizada. Além disso, o desembargador enfatiza que competia à concessionária de 
serviço público comprovar a ocorrência de vazamentos na tubulação interna, porém 
a empresa não solicitou a produção de prova pericial e não foi possível relacionar o 
aumento excessivo no valor da fatura de água com o usuário do serviço. 
Desta forma, o desembargador confirma que deverá ser emitida uma nova fatura 
com base na média de consumo dos seis meses anteriores a março de 2019, com 
vencimento no prazo mínimo de 15 dias da emissão. A decisão foi unânime (Apelação 
n. 0300631-65.2019.8.24.0031). 
FONTE: TJSC 
 

Tribunal de Justiça do Estado do Espírito Santo – TJES 
 
Vara de Família tem competência para julgar indenização por abandono 
afetivo 
 
O desembargador Manoel Alves Rabelo, da 4ª Câmara Cível do Tribunal de Justiça 
do Espírito Santo (TJ-ES), determinou que a Vara de Família tem competência para 
julgar os pedidos indenizatórios por abandono afetivo. 
No caso, a juíza de primeiro grau determinou a exclusão do pedido de danos morais 
de uma inicial que também pedia o reconhecimento de paternidade, por considerar 
que a indenização é questão de cunho patrimonial. A defesa foi feita pela 
advogada Cláudia Thomazine. 
Na decisão, o desembargador destacou que "o Juízo singular deixou de receber em 
parte a inicial, afirmando que o pedido de obtenção de reparação civil pelo abandono 
afetivo sofrido é matéria estritamente de cunho material e patrimonial, o que 
justificaria a exclusão do pedido da recorrente, afastando a competência da vara de 
família para julgá-lo". 
Todavia, segundo Rabelo, "ao menos numa análise perfunctória, entendo que o 
pedido indenizatório guarda estreita relação com os direitos e deveres atribuídos aos 
pais em relação aos seus filhos, não existindo razão para o afastamento de seu 
processamento da vara de família". 
Dessa forma, o desembargador determinou a continuidade da demanda nos moldes 
inicialmente propostos. 
Clique aqui para ler a decisão 
Processo 5009875-41.2022.8.08.0000 
Fonte: Consultor Jurídico (Conjur)  
 

Tribunal Regional Federal da 1ª Região – TRF-1 
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Inexigíveis os débitos do IPTU de imóvel a partir a partir da decisão que 
decretou o perdimento do bem para a União 

O município do Rio de Janeiro, por meio de seus procuradores, impetrou mandado 
de segurança contra a decisão do Juízo Federal da 11ª Vara da Seção Judiciária de 
Goiás que determinou que a baixa do Imposto Predial e Territorial Urbano (IPTU), 
imposto municipal, seja contada desde a data do perdimento de um apartamento de 
cobertura na Barra da Tijuca para a União. O município argumentou que somente 
quando ocorreu o trânsito em julgado da sentença é que não mais seria devido o 
IPTU e requereu “a concessão da segurança para anular o ato jurisdicional proferido 
pela autoridade coatora que determinou a anulação dos créditos tributários de IPTU” 
entre a data de perdimento do bem e o trânsito em julgado da sentença. 
Relatora, a desembargadora federal Maria do Carmo Cardoso explicou que a 
inexigibilidade do IPTU é consequência lógica da sentença penal que condenou a ré 
e decretou o perdimento do apartamento. Em uma analogia, “no período entre o 
sequestro e a prolação da sentença que decretou o perdimento dos bens, a União 
assumiu o papel de usufrutuária judicial dos imóveis”, ou seja, o ente público detinha 
o direito de uso do apartamento mesmo sem ser o proprietário, prosseguiu a 
magistrada. 
Como consequência, o proprietário do apartamento “ficou privado de qualquer 
relação com os bens e não há notícia de que tenha sido nomeado depositário fiel dos 
imóveis ou que tenha auferido proveito deles decorrentes”. Assim, ficou ele 
desobrigado de qualquer ônus tributário do imóvel, à vista do art. 150, inc. VI, a, da 
Constituição Federal (CF) a partir do momento em que saiu de sua posse e passou o 
imóvel para a União, a quem passou o domínio do apartamento, concluiu a 
desembargadora. 
A decisão da 2ª Seção foi, por maioria, no sentido do voto da relatora. 
Processo: 1042324-56-2019.4.01.0000 
Data do julgamento: 09/11/2022 
Data da publicação: 17/11/2022 
RS 
FONTE: Assessoria de Comunicação Social 
Tribunal Regional Federal da 1ª Região 
 

Admitida a capitalização de juros sem limitação de percentual em operações 
do sistema financeiro nacional desde que expressamente pactuada 

A 5ª Turma do Tribunal Regional Federal da 1ª Região (TRF1) negou o pedido de 
revisão das cláusulas de contrato de financiamento habitacional celebrado entre um 
mutuário e a Caixa Econômica Federal (Caixa) sob o entendimento de que não há 
abusividade contratual. A decisão do Colegiado reafirma sentença prolatada 
anteriormente. 
De acordo com o processo, o autor reclamou da existência de cláusulas abusivas no 
contrato de financiamento celebrado por ele na Caixa para aquisição de imóvel novo 
residencial no qual foi financiado R$ 126 mil, valor que seria pago em 420 meses. O 



mutuário disse haver ilegalidade em cláusulas contratuais, bem como a 
impossibilidade de cobrança de juros acima do limite legal e a capitalização mensal 
de juros. 
O juízo de 1º grau decidiu que, conforme jurisprudência, não há óbice à capitalização 
de juros nem limitação ao percentual de 12% ao ano, não se constatando qualquer 
abusividade contratual. 
O autor da ação, porém, recorreu ao TRF1 visando à reforma da sentença. Ao 
examinar a apelação, a relatora, desembargadora federal Daniele Maranhão, 
confirmou que a sustentação de ilegalidade defendida pela parte reclamante não tem 
cabimento, considerando que a limitação dos juros, de que tratava o art. 192, § 3º, 
da Constituição Federal, não era autoaplicável, pois sua regulamentação dependia 
da edição de lei complementar, conforme entendimento do Supremo Tribunal 
Federal (STF). 
Contrato firmado após MP – Em consonância com o entendimento do STF, explicou 
a magistrada, no caso em questão, também não cabe a limitação de que trata o 
Decreto 22.626/1933, visto que o Supremo afirma que o regramento não se aplica às 
taxas de juros e aos outros encargos cobrados nas operações realizadas por 
instituições públicas ou privadas que integrem o sistema financeiro nacional. 
Quanto à capitalização dos juros, a relatora destacou que o Decreto n. 22626/1933 
proibia a incidência de juros sobre juros, excetuando a cumulação de juros vencidos 
aos saldos líquidos em conta corrente ano a ano, condição posteriormente vedada 
pelo STF. 
Ocorre que a Medida Provisória n. 1963-17, editada posteriormente, incluiu a 
capitalização com periodicidade inferior a um ano nas operações das instituições do 
sistema financeiro nacional, consolidando a jurisprudência no sentido de permitir a 
capitalização de juros, desde que expressamente pactuada. 
Desse modo, a magistrada concluiu que, como o contrato foi firmado após a edição 
da citada medida provisória, não há ilegalidade na aplicação de juros capitalizados. 
Assim, a 5ª Turma do TRF1, acompanhando o voto da relatora, manteve a sentença, 
afastando a alegação da reclamante. 
Processo: 1005840-19.2019.4.01.3823 
Data de julgamento: 13/07/2022 
Data de publicação: 15/07/2022 
GS/CB 
FONTE: Assessoria de Comunicação Social 
Tribunal Regional Federal da 1ª Região 
 

Certidão de Dívida Ativa é documento válido e suficiente para ajuizar o 
processo de execução fiscal 

Ao julgar a apelação interposta pelo Conselho Regional de Psicologia da Terceira 
Região, a 7ª Turma do Tribunal Regional Federal da 1ª Região (TRF1) decidiu que 
está correta a inclusão da Certidão de Dívida Ativa (CDA) inscrita regularmente, na 
petição inicial no processo de execução fiscal que foi ajuizado pelo conselho. 
A CDA é um título emitido pelo governo que comprova a dívida do contribuinte, ou 
seja, qualquer valor tributário e não tributário que o contribuinte não pagou. O juízo 
de primeiro grau extinguiu o processo sem resolver o mérito, porque entendeu que 



não bastava a CDA. Para o juízo sentenciante, havia necessidade de processo 
administrativo e notificação prévia da parte executada (devedor), mas o conselho 
profissional apelou ao tribunal, inconformado com a sentença. 
O relator do processo, desembargador federal Hercules Fajoses, deu razão ao 
apelante. Afirmou que se aplica ao caso concreto a jurisprudência do TRF1, no 
sentido de que “a instrução da petição inicial com Certidão de Dívida Ativa é o quanto 
basta para o regular processamento de execução fiscal”. 
O magistrado frisou não ser obrigatória a notificação prévia ao devedor em processo 
administrativo para se defender, seja com o pagamento, seja para se opor ao débito 
por meio da impugnação. 
“Ademais, a Certidão da Dívida Ativa, regularmente inscrita, goza de presunção de 
certeza e liquidez somente ilidível por robusta prova em contrário, a cargo do sujeito 
passivo da obrigação (art. 204 do Código Tributário Nacional e art. 3º da Lei n. 
6.830/1980)”, concluiu Fajoses. 
O colegiado acompanhou o voto do relator, por unanimidade. 
Processo: 1014668-50.2021.4.01.3300 
Data do julgamento: 25/10/2022 
Data da publicação: 14/11/2022 
RS 
FONTE: Assessoria de Comunicação Social 
Tribunal Regional Federal da 1ª Região 
 

Tribunal Regional Federal da 4ª Região – TRF-4 
 
Justiça define aluguel até que Caixa e proprietários entrem em consenso 
sobre valor 
 
O Tribunal Regional Federal da 4ª Região (TRF4) determinou que a Caixa 
Econômica Federal pague o valor de R$ 29.783,85 a título de aluguel mensal 
provisório a um casal de moradores de Guarapuava (PR), donos de um imóvel que o 
banco aluga para o funcionamento de uma agência. A instituição financeira e os 
locadores não entraram em consenso sobre o novo valor de aluguel para a renovação 
do contrato de locação, levando a Caixa a ajuizar a ação. A decisão foi proferida por 
unanimidade em 9/11 pela 12ª Turma. O colegiado seguiu a Lei nº 8.245/91, que 
dispõe sobre as locações dos imóveis urbanos e os procedimentos a elas pertinentes, 
e fixou um aluguel provisório a ser pago enquanto o mérito do processo não for 
julgado. 
A instituição financeira narrou que aluga desde 2011 o terreno de propriedade do 
casal onde está instalada agência bancária. 
A autora afirmou que o contrato venceu em abril deste ano e a renovação não foi 
fechada por divergências no valor a ser cobrado. A Caixa realizou uma avaliação do 
imóvel com estimativa de aluguel mensal entre R$ 25.500,00 a R$ 33.200,00. Já os 
locadores também apresentaram laudos de avaliação próprios alegando que o 
aluguel adequado seria de R$ 33.015,00 a R$ 36.429,50. 
Em decisão liminar, o juízo da 1ª Vara Federal de Guarapuava, se baseando na Lei 
nº 8.245/91, fixou aluguel provisório enquanto a ação não for julgada. A juíza 



estabeleceu a quantia de R$ 20.400,00 para o aluguel mensal provisório, a contar 
desde abril deste ano. 
Os proprietários recorreram ao tribunal, contestando o montante fixado. Eles 
defenderam que o aluguel provisório deveria ser correspondente a 80% de R$ 
37.229,82, valor do último aluguel vigente do contrato de locação. 
A 12ª Turma deu provimento ao recurso dos locadores. O relator, juiz convocado no 
TRF4 Luiz Antonio Bonat, considerou que “vencendo o prazo da locação em abril de 
2022 e não tendo havido acordo entre as partes quanto ao valor de renovação do 
aluguel, impõe-se a fixação de aluguéis provisórios, a vigorarem a partir do 
vencimento do prazo locatício até o julgamento do feito”. 
Em seu voto, Bonat acrescentou que “a respeito da ação renovatória e da 
possibilidade de fixação de aluguéis provisórios, a Lei nº 8.245/91 dispõe que em 
ação proposta pelo locatário, o aluguel provisório não poderá ser inferior a 80% do 
aluguel vigente”. 
“Na hipótese dos autos, a autora da ação é a Caixa Econômica Federal, locatária, e 
não os locadores. Neste contexto, aplica-se a determinação de que o aluguel 
provisório não poderá ser inferior a 80% do aluguel vigente. Considerando que o 
valor atual do aluguel é de R$ 37.229,82, cabível a reforma da decisão a fim de 
estabelecer o montante de R$ 29.783,85 a título de alugueis provisórios”, ele 
concluiu. 
5024066-38.2022.4.04.0000/TRF 
Fonte: Tribunal Regional Federal da 4ª Região (TRF4)  
 
 

Sócio minoritário que não obteve proveito econômico deve ser excluído da 
execução 

A Seção Especializada em Execução (SEEx) do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região 
(RS) entendeu inviável o redirecionamento da execução para os herdeiros de um sócio que, 
além de possuírem participação minoritária no capital social, não obtiveram proveito 
econômico com a atividade da empresa. A decisão, proferida por maioria, reformou a 
sentença do juízo da 2ª Vara do Trabalho de Santa Cruz do Sul. 
O juiz de primeiro grau determinou o redirecionamento da execução para os sócios 
da empresa devedora, sendo um deles já falecido. Por consequência, a esposa e os 
filhos dividiram entre si as cotas sociais que o pai possuía, correspondente a 6,25% 
do capital social. Cada herdeiro recebeu aproximadamente 2% a título de quotas. 
Segundo a sentença, a condição de sócio minoritário não os isenta de 
responsabilidade pelo pagamento do débito. “Aos sócios minoritários que pagarem 
a dívida resta apenas ação regressiva em face dos sócios majoritários e da sociedade”. 
Com relação à ausência de proveito econômico por parte dos herdeiros, o juízo 
considerou não haver provas suficientes, “pois a maioria dos documentos relevantes 
tratam-se de informações que foram fornecidas pelos próprios interessados, 
portanto unilaterais, como, por exemplo, declarações de imposto de renda”. Nessa 
linha, foi mantida a decisão de redirecionamento da execução. 
Os executados recorreram ao TRT-4. Segundo o entendimento majoritário da SEEx, 
vencido o relator do acórdão, o fundamento constante nas decisões da Seção em que 
é reconhecida a responsabilidade dos sócios, independentemente do percentual de 
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capital social que sejam detentores, sempre foi o proveito econômico que obtiveram 
com a sociedade. E isso não teria acontecido neste caso. “Mesmo com a soma das 
quotas de capital, a participação social é modesta e não está acompanhada de 
comprovação do proveito econômico através da distribuição de dividendos”, afirmou 
o desembargador Marcelo Gonçalves de Oliveira, redator do voto prevalecente. O 
próprio sócio falecido era detentor de parte muito pequena do capital, sem poder de 
gestão, e não há prova de que recebesse dividendos. Nesse panorama, a Seção deu 
provimento ao recurso e afastou o redirecionamento da execução em face dos 
herdeiros do sócio falecido. 
Não foi interposto recurso contra a decisão. 
FONTE: TRT4 
 
 

 

 

 

 

 


